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1. APRESENTAÇÃO

1.1 CONTEXTO

O dia 15 de fevereiro de 2022 ficou marcado na história da cidade de Petrópolis.

Neste dia, uma forte chuva atingiu o município, localizado na região serrana do estado

do Rio de Janeiro, causando uma série de deslizamentos e enchentes em vários pontos

da cidade. Como consequência, o temporal vitimou mais de 230 (duzentas e trinta)

pessoas, além de deixar 3 (três) desaparecidos e uma enorme destruição, provocando

abalo em toda a sociedade, não só municipal como em todo o país e causando danos à

economia local.

Cabe frisar que, de acordo com o Instituto Nacional de Meteorologia (Inmet)*,

esta foi a pior chuva registrada em Petrópolis desde 1932, quando o Inmet começou a

realizar tais medições. De acordo com o Instituto, o total de chuva em três horas chegou

a 258,6 milímetros.

As chuvas que atingiram Petrópolis (RJ) no dia 20 de março de 2022,

representaram quase todo o volume esperado para o mês de fevereiro na cidade.

Segundo o governo fluminense, o volume de 208,2 milímetros de chuva cairam ao

longo de quatro horas. De acordo com a Defesa Civil da cidade, este intervalo de tempo

foi ainda menor: duas horas e meia. A média esperada de chuva na cidade para o mês de

março é em torno de 250 mm.

Por volta das 21h30, a Defesa Civil informou que algumas regiões da cidade

ultrapassaram o volume esperado para todo o mês, nas últimas 12 (doze) horas. São

elas:

● São Sebastião com 371.2 milímetros;

● Dr. Thouzet, com 314,8 milímetros;

● Vila Felipe, com 307 milímetros.

A Defesa Civil de Petrópolis afirmou que estava orientando os moradores de

áreas de risco a se deslocarem para locais seguros.

A cidade contava naqueles dias com 19 (dezenove) pontos de apoio para acolher

a população.
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De acordo com o governo do estado do Rio de Janeiro, as áreas da Vila Felipe,

Doutor Thouzet e Independência foram as mais atingidas.

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2022/03/20/volume-chuva-petropo

lis-

1.2 CRIAÇÃO E OBJETIVOS DA COMISSÃO

Com o objetivo de acompanhar os trabalhos de recuperação do município após a

tragédia, foi instituída pelo ATO PRE-LEG 021/2022 – Resolução 125/2022

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis), a Comissão Especial de

Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, com início no dia 26 de fevereiro de

2022 com prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias.

Formulada através do Requerimento CMP nº 1210/2022 e designada na Sessão

Ordinária de 24 de fevereiro de 2022.

1.3 COMPOSIÇÃO

Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica é

composta pelos seguintes Vereadores:

- Vereador Fred Procópio (PL) – Presidente

- Vereador Octavio Sampaio (PSL) – Relator

- Vereadora Gilda Beatriz (PSD) – Relatora

- Vereador Marcelo Chitão (PL) – Vogal

- Vereador Marcelo Lessa (SOLIDARIEDADE) – Vogal
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2. CARACTERIZAÇÃO GEOGRÁFICA DO MUNICÍPIO DE

PETRÓPOLIS/RJ

Inicialmente, é importante tecer algumas considerações sobre a geografia e

demais características do município de Petrópolis que, inclusive, estão presentes em seu

Plano de Contingência para chuvas intensas.

De acordo com Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o

município de Petrópolis, na região serrana do Estado do Rio de Janeiro, possui uma área

de 791,144 km² e conta com população estimada de 307.144 habitantes (dados de

2021). Localizada na Serra do Mar, a 68 (sessenta e oito) km da capital do estado e a

uma altitude média de 840m (oitocentos e quarenta), tem população majoritariamente

urbana e economia baseada, essencialmente, no turismo, na indústria têxtil e no

comércio*.

Petrópolis apresenta um clima tropical de altitude, com pluviosidade

significativa ao longo do ano (estimativa de 2000m ano). Segundo dados do Inmet

(2021), o mês de maior precipitação é dezembro, com média de 316,6mm.

Nessa perspectiva, o Plano de Contingências do Município de Petrópolis ressalta

que “Na medida em que se expande o processo de urbanização, aumenta também a

preocupação com os impactos dos desastres naturais e antrópicos sobre a sociedade, os

quais podem causar consideráveis danos e prejuízos ao município, como: elevados

números de mortos e feridos, altos índices de desabrigados, prejuízos econômicos,

impactos sociais, interrupção dos serviços essenciais, etc. Muitos destes problemas

urbanos refletem-se nos desastres que ocorrem nesta cidade, como os movimentos de

massa, as inundações bruscas, dentre outros, expondo os munícipes a um aumento

considerável dos riscos em todas as regiões de Petrópolis, que passam por um intenso

processo de crescimento físico e populacional, de característica desordenada e com

aumento da vulnerabilidade” (página 13).

Na mesma toada, o Plano de Contingências do Município de Petrópolis alerta

que “As características geológicas, o processo de urbanização e a ocupação do solo,

além das alterações físicas e naturais nas regiões dos cinco distritos, reforçam a

condição suscetível a movimentos de massa, principalmente quando há o incremento

dos índices pluviométricos” (página 13).
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Nessa perspectiva, é necessário salientar que Petrópolis possui registros de

inundações desde 1850, com recidiva em quase todos os verões. Nessa linha, o Atlas

Brasileiro de desastres naturais registra em seu volume “Rio de Janeiro” (2011) 28

(vinte e oito) desastres ocorridos em Petrópolis entre 1991 e 2010, sendo 05 (cinco)

inundações graduais, inundações bruscas e 17 (dezessete) movimentos de massa.

O mais recente desastre, ocorrido no dia 15 de fevereiro de 2022, é também o

mais trágico da cidade de Petrópolis.

Como já dito, o forte temporal vitimou mais de 230 (duzentas e trinta) pessoas,

deixou diversos desabrigados e ainda há desaparecidos. Além disso, a tragédia impactou

fortemente a economia da cidade.

Segundo a Federação das Indústrias do Rio de Janeiro (Firjan)*, a tragédia

causada pelas chuvas em Petrópolis, na Região Serrana do Rio de Janeiro, causou

prejuízo de R$ 665 (seiscentos e sessenta e cinco) milhões considerando apenas o dano

direto a empresas. A Firjan também avaliou, através de pesquisa, as atividades das

empresas. A linha de produção foi afetada em 35% (trinta e cinco por cento) delas. O

impacto sobre a área administrativa e de vendas foi relatado, respectivamente, por 30%

(trinta por cento) e 35% (trinta e cinco por cento) dos entrevistados. As maiores

dificuldades enfrentadas são alagamento no entorno, citado por 77% (setenta e sete por

cento) dos representantes das empresas impactadas, e falta de energia elétrica e/ou

telefone, relatada por 60% (sessenta por cento) deles. Além disso, 31% (trinta e um por

cento) registraram alagamento no interior da empresa e 23% (vinte e três por cento)

citaram danos na estrutura física, como quebra de equipamento, desabamento ou

condenação de muros e paredes.
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3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O ordenamento jurídico brasileiro dispõe de normas próprias sobre prevenção de

desastres, mitigação de riscos, preparação para desastres, resposta a desastres e

recuperação de áreas atingidas, política pública que tem como órgão central o

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR). Nesse campo, como forma de

contextualizar sobre a legislação específica, cabe destacar as seguintes normas

aplicáveis a presente situação:

- Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, que “dispõe sobre as,

transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados,

Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de prevenção em

áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas

por desastres e sobre o Fundo Nacional para Calamidades Públicas,

Proteção e Defesa Civil [(FUNCAP)]; e dá outras providências”.

- Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a Política

Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), dispõe sobre o Sistema

Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) e o Conselho Nacional de

Proteção e Defesa Civil (CONPDEC) e autoriza a criação de sistema de

informações e monitoramento de desastres. Além disso, altera a Lei nº

12.340, de 1º de dezembro de 2010, a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001

– Estatuto da Cidade, a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 –

parcelamento do solo urbano, a Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991 –

serviço alternativo ao serviço militar obrigatório, e a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996 – lei de diretrizes e bases da educação nacional, entre

outras providências.

- Decreto nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, que “dispõe sobre

a organização e o funcionamento do Sistema Nacional de Proteção e Defesa

Civil e do Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil e sobre o Plano

Nacional de Proteção e Defesa Civil e o Sistema Nacional de Informações

sobre Desastres”.
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- Decreto nº 10.689, de 27 de abril de 2021, que “institui o Grupo

de Apoio a Desastres no âmbito do Ministério do Desenvolvimento

Regional”.

- Decreto nº 10.692, de 3 de maio de 2021, que “institui o Cadastro

Nacional de Municípios com Áreas Suscetíveis à Ocorrência de

Deslizamentos de Grande Impacto, Inundações Bruscas ou Processos

Geológicos ou Hidrológicos Correlatos”.

- Portaria MDR nº 3.027, de 4 de dezembro de 2020, que “define

procedimentos para o envio de alertas à população sobre a possibilidade de

ocorrência de desastres, em articulação com os órgãos e entidades estaduais,

distritais e municipais de proteção e defesa civil, e para utilização do

sistema Interface de Divulgação de Alertas Públicos para envio de alertas

via mensagem de texto (SMS), televisão por assinatura ou plataforma de

avisos públicos”.

- Portaria MDR nº 3.234, de 28 de dezembro de 2020, que “dispõe

sobre o funcionamento do processo administrativo eletrônico e digital do

Sistema Integrado de Informações sobre Desastres e a sua utilização, no

âmbito da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, para a solicitação

de reconhecimento de Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade

Pública e na transferência de recursos federais para as ações de resposta e de

recuperação para estados e municípios afetados por desastres”.

Outras Normas Aplicáveis:

- Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88)

- Constituição do Estado do Rio de Janeiro

- Lei Orgânica Municipal (Nº 025, DE 10/10/2012)

- Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis

(Resolução nº 125 de 14/12/2012).

- Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12. 527/2011).

- Lei de responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores (Decreto

-Lei 201/67)

- Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992)
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4. REUNIÕES E AUDIÊNCIAS REALIZADAS PELA COMISSÃO

Foram realizadas 07 (sete) reuniões pela Comissão Especial de Finanças,

Infraestrutura e Retomada Econômica.

● PRIMEIRA REUNIÃO - INSTAURAÇÃO DA COMISSÃO

ESPECIAL DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E RETOMADA

ECONÔMICA. (pág. 03)

No dia 28 de fevereiro de 2022, na sala de Comissões, o Sr. Presidente da

Comissão Especial, Vereador Fred Procópio, iniciou a reunião da COMISSÃO

ESPECIAL, instituída pela resolução nº 125.

Presentes, além do Presidente, os demais membros da Comissão Especial:

Relator vereador Octavio Sampaio; Relatora vereadora Gilda Beatriz e Vogal vereador

Marcelo Chitão. Sendo certo que o vereador Marcelo Lessa, também vogal, justificou

sua ausência.

Estavam presentes também o vereador Yuri Moura; vereador Dr. Mauro Peralta e

vereador Eduardo do Blog.

O Presidente abriu a Reunião informando que os trabalhos estavam sendo

iniciados.

Foram apresentados alguns Requerimentos de Informação com questionamentos

referentes à tragédia, os quais foram lidos e aprovados por todos os participantes da

Comissão Especial, para serem encaminhados ao Executivo Municipal.

O Presidente da Comissão solicitou o envio de cópia de todos os Requerimentos

de Informação, bem como suas respostas a todos os vereadores desta Casa Legislativa.

Nada havendo mais para tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e

encerrou a reunião da comissão.

● SEGUNDA REUNIÃO - COMISSÃO ESPECIAL DE

FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E RETOMADA ECONÔMICA. (pág.

438)
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No dia 22 de março de 2022, na Sala de Comissões, o Sr. Presidente da

Comissão Especial, Vereador Fred Procópio, iniciou a reunião da COMISSÃO

ESPECIAL.

Estavam presentes, além do próprio Presidente, os membros da comissão,

Relator vereador Octavio Sampaio; Relatora vereadora Gilda Beatriz e o Vogal vereador

Marcelo Chitão. Importa ressaltar que o Vereador Marcelo Lessa, também Vogal da

referida Comissão Especial, justificou sua ausência.

Presentes, além dos membros, o Vereador Dr. Mauro Peralta e o Vereador

Eduardo do Blog.

Nesta reunião o Presidente apresentou o Plano de Contingência do Município e

realçou os pontos mais importantes.

Foi executado um check list do Plano de Contingência e debatido ponto a ponto,

bem como apontados os pontos que deviam ter sido executados, e questionados se e

como foram executados.

Foi acordado por todos os presentes que o Requerimento de Informação seria

dividido em duas partes para evitar qualquer tipo de omissão em relação aos

questionamentos, tendo em vista o alto número de questionamentos.

Adiante, o Presidente mencionou os Requerimentos de Informação de nº 1615/2022,
1618/2022, 1619/2022 e 1623/2022, explicando sua abordagem nos mesmos.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e
encerrou a reunião da Comissão Especial.

● TERCEIRA REUNIÃO – APROVAÇÃO DE CONVITE DOS
SECRETÁRIOS DE GOVERNO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS
A COMISSÃO ESPECIAL DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA. (pág 693).

No dia 04 de maio de 2022, na Sala de Comissões, o Sr. Presidente da Comissão

Especial, Vereador Fred Procópio, iniciou a reunião da COMISSÃO ESPECIAL.

Presentes, além do Presidente, os demais membros da comissão: Relator

vereador Octavio Sampaio (presente remotamente); Relatora vereadora Gilda Beatriz e
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o Vogal vereador Marcelo Chitão. O Vogal, vereador Marcelo Lessa, justificou sua

ausência tendo representante presente na reunião.

O Presidente abriu a reunião cumprimentando os presentes. Iniciados os

trabalhos, o Presidente começou explicando a necessidade da reunião.

Dentre os vários assuntos tratados na reunião, foi aprovada a convocação do

Ex-Secretário de Obras, Habitação e Regularização Fundiária e de Serviços, Segurança

e Ordem Pública e Vice-Prefeito do Município, Paulo Roberto Mustrangi de Oliveira e

do Coordenador Especial de Articulação Institucional, Rafael José Simão, que foram

chamados a prestar esclarecimentos na reunião seguinte.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e

encerrou a reunião da Comissão Especial.

● QUARTA REUNIÃO - REUNIÃO COM O

COORDENADOR ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E

O EX-SECRETÁRIO DE OBRAS, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA E DE SERVIÇOS, SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PARA A COMISSÃO ESPECIAL DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E

RETOMADA ECONÔMICA. (pág. 701)

No dia 12 de maio de 2022, na Sala de Comissões, o Sr. Presidente da Comissão

Especial, Vereador Fred Procópio, iniciou a reunião da COMISSÃO ESPECIAL.

Presentes, além do Presidente, o membro da comissão: Relator vereador Octavio

Sampaio. O vereador Marcelo Chitão e a vereadora Gilda Beatriz, se fizeram presentes

através de seu corpo jurídico.

Presentes também o vereador Yuri Moura, vereador e Presidente desta Casa

Legislativa Hingo Hammes, vereador Dr. Mauro Peralta e vereador Junior Paixão.

O Presidente abriu a reunião cumprimentando os presentes e agradecendo a

participação do Coordenador Especial de Articulação Institucional, o Senhor Cel.

Rafael José Simão. Iniciados os trabalhos, o Presidente explicou o motivo do convite e

iniciou as perguntas que foram todas respondidas pelo Senhor Cel. Rafael José Simão.
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Finalizadas as perguntas ao Senhor Cel. Rafael José Simão, o vereador Octavio

Sampaio solicitou o remanejamento da reunião para o plenário da Câmara, devido à

falta de espaço no local atual da reunião.

Após um intervalo o Presidente retomou a reunião cumprimentando os presentes

e agradecendo a participação do Secretário de Obras e Secretário de Serviços Públicos e

Ordem Pública – Sr. Paulo Mustrangi, acompanhado do Procurador do Município

Miguel Barreto. O Presidente explicou o motivo do convite, perguntou para o Ex

Secretário Paulo Mustrangi se gostaria de fazer considerações iniciais que as fez e em

seguida se iniciaram os questionamentos.

Finalizados os questionamentos o Vereador Fred Procópio solicitou um convite

para o Presidente da COMDEP na próxima semana, apresentou o requerimento de

informação com algumas perguntas que foram lidas e aprovadas por todos os

participantes da COMISSÃO ESPECIAL para ser encaminhada ao Executivo Municipal

a fim de esclarecimento quanto aos serviços que serão executados na Cidade de

Petrópolis.

Adiante, solicitou que fosse realizado o encaminhamento de cópia das respostas

para todos os vereadores. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a

presença de todos e encerrou a reunião da Comissão Especial.

● QUINTA REUNIÃO - OITIVA DO SECRETÁRIO DA

DEFESA CIVIL E AÇÕES VOLUNTÁRIAS E DO DIRETOR

PRESIDENTE DA COMDEP PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS A

COMISSÃO ESPECIAL DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E

RETOMADA ECONÔMICA. (pág. 723 e 729)

No dia 19 de maio de 2022, na Sala de Comissões, o Sr. Presidente da Comissão

Especial, Vereador Fred Procópio, iniciou a reunião da COMISSÃO ESPECIAL.

Presente, além do próprio Presidente, o membro da comissão: Relator vereador

Octavio Sampaio.

Presentes também, o vereador Dudu; vereador Ronaldo Ramos; vereador

Domingos Protetor e vereador e Presidente da Câmara Municipal de Petrópolis, Hingo

Hammes.
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Junto deles estava o Secretário Municipal de Defesa Civil e Ações Voluntárias,

Tenente-Coronel Gil Correia Kempers Vieira.

O Presidente abriu a reunião cumprimentando os presentes. Iniciados os

trabalhos, o Presidente começou explicando a funcionalidade da comissão para os

convidados.

Ato contínuo o Secretário de Defesa Civil iniciou sua fala explicando a crescente

evolução da tragédia e suas consequências.

No Salão Plenário da Câmara Municipal de Petrópolis, o Sr. Presidente da

Comissão Especial, Vereador Fred Procópio, iniciou a reunião da COMISSÃO

ESPECIAL, instituída pelo ATO PRE-LEG 021/2022 – Resolução 125/2012

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis). Presentes os membros da

comissão: vereador Presidente da Comissão Especial, Fred Procópio; Relator: Octavio

Sampaio; e os Vereadores Dudu, Ronaldo Ramos, Domingos Protetor e Hingo Hammes

junto deles também estavam o secretário municipal de Defesa Civil e Ações

Voluntárias, tenente-coronel Gil Kempers, e o presidente da Companhia de

Desenvolvimento de Petrópolis (Comdep), Leonardo França. O Presidente abriu a

reunião cumprimentando os presentes. Iniciados os trabalhos, o Presidente começou

explicando a funcionalidade da comissão para os convidados e logo, passou a palavra

para Leonardo França. O presidente da Companhia de Desenvolvimento de Petrópolis

agradeceu o convite e expressou sobre a importância de levar os números da prestação

de contas com clareza para a cidade, apresentando para os presentes dados por slide.

(pág. 900)

● SEXTA REUNIÃO – APROVAÇÃO DE CONVITE PARA

SERVIDORES PÚBLICOS PRESTAREM ESCLARECIMENTOS NA

COMISSÃO ESPECIAL DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E

RETOMADA ECONÔMICA. (pág. 836)

No dia 05 de julho de 2022, na Sala de Comissões, o Sr. Presidente da Comissão

Especial, Vereador Fred Procópio, iniciou a reunião da COMISSÃO ESPECIAL.
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Presentes, além do próprio presidente, os membros da comissão: Relator,

vereador Octavio Sampaio; Relatora, vereadora Gilda Beatriz; Vogal, vereador Marcelo

Lessa e Vogal, vereador Marcelo Chitão.

Presentes também o vereador Dr. Mauro Peralta e o vereador Eduardo do Blog.

Iniciados os trabalhos, após o dialogo, o Vereador Octavio Sampaio solicitou que

fosse feita uma Audiência Pública para a apresentação do relatório e ouvir pessoas do

Poder Público que não foram ouvidas. Como a SAS, bem como alguns integrantes do

governo. Entretanto, o Presidente informou que estaria convidando para o 11/07/2022 às

9:00 horas, o Sr. Fernando Araújo, em seguida, às 10:00 horas, o Sr. Mauricio Veiga e

às 11:00 horas, a Ex-Secretária de Assistência Social Carol Cerqueira. Informou que no

dia 25/07/2022, acontecerá a Audiência Pública CEFIRE às 19:00 horas na Casa

Legislativa.

Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e

encerrou a reunião.

● SÉTIMA REUNIÃO – APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DA

COMISSÃO ESPECIAL E AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PARA SUA LEITURA. (pág. 1030)

No dia 26 de outubro de 2022, na Sala de Comissões, o Sr. Presidente da

Comissão Especial, Vereador Fred Procópio, iniciou a reunião da COMISSÃO

ESPECIAL.

Presentes os membros da comissão: Vereador Presidente da Comissão Especial,

Fred Procópio; Relator: Octávio Sampaio; Relatora: Gilda Beatriz; Vogais: Marcelo

Chitão e Marcelo Lessa, ambos representados por seus assessores.

Iniciados os trabalhos com a leitura da última ata e aprovada, solicitou aos

membros que assinassem todas as atas das reuniões anteriores; Durante a discussão do

relatório, o Vereador Octavio Sampaio sugeriu que na página nº 28, fosse conferido se
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os locais mencionados obtiveram respostas e, posteriormente, os locais fossem

fiscalizados. Recebendo o apoio dos demais membros que compõem a comissão.

Adiante, a Vereadora Gilda Beatriz ressaltou a importância da fiscalização além

dos locais citados no documento por ser um problema que atinge diversos lugares

afetados, prejudicando a segurança dos moradores.

O Vereador Fred Procópio citou no relatório a sua preocupação diante a

sociedade com o executivo municipal, bem como as angústias com a chegada das

próximas chuvas, sinalizando para as correções que deveriam ser feitas. Aproveitou

para falar da necessidade de pontuar no relatório o “aluguel do aluguel” e o “aluguel

social”, visando que o locatário e o locador devem está mais protegidos em razão do

tempo de locação perante o executivo.

Ato contínuo informou que seria necessária a abertura de uma nova comissão

visando atender a grande demanda diante a prorrogação do estado de calamidade

pública, visando à necessidade de fiscalização, bem como atender assuntos importantes

que precisam ser abordados com atenção, além de vigilância das obras que não foram

concluídas e que ainda estão em andamento. Antes de encerrar sua fala, foi colocado em

votação o relatório da comissão especial e, o mesmo foi aprovado pelos 03(três)

membros presentes, Vereador Fred Procópio, Gilda Beatriz e Octavio Sampaio, ausentes

os vereadores Marcelo Chitão e Marcelo Lessa.

Diante da aprovação foi designada Audiência Pública que será realizada no dia

16 de novembro de 2022, às 19:00 horas.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e

encerrou a reunião da Comissão Especial.

Importante destacar ainda que além das reuniões realizadas pela Comissão

Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, foi realizada Audiência

pública na Câmara Municipal de Petrópolis, com Senadores integrantes da Comissão

Especial criada naquela Casa Legislativa (Requerimento nº 90, de 2022, para

“acompanhar ‘in loco’ a situação do Município de Petrópolis/RJ em decorrência dos
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fortes temporais que assolaram a cidade”) e, também, com as comissões especiais

criadas pela Câmara Municipal para “acompanhamento dos assuntos relacionados às

ações de resposta dos órgãos envolvidos no atendimento à população em razão das

chuvas”, dentre as quais, esta Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e

Retomada Econômica, além da Comissão Especial de Assistência Social e Moradia

presidida pelo Vereador Yuri Moura e da Comissão Especial de Transparência presidida

pelo Vereador Octavio Sampaio.

Foram ouvidos por esta Casa Legislativa até o presente momento:

● I – Secretário de Articulação Institucional – Sr. Rafael Simão.

(Anexo) (pág. 701)

● II – Ex Secretário de Obras e Secretário de Serviços Públicos e

Ordem Pública – Sr. Paulo Mustrangi. (Anexo) (pág. 707)

● III – Secretário de Defesa Civil e Ações Voluntárias – Cel.

Gil Kempers (Anexo) (pág. 723)

● IV – Presidente da COMDEP – Leonardo França (Anexo). (pág.

729)
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5. DOS REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÃO E RESPOSTAS DO

PODER EXECUTIVO (Vide Anexo V)

O requerimento de Informação é um instrumento de fiscalização que está

presente na Lei Orgânica do Município de Petrópolis em seu artigo 78 inciso XIV e no

Regimento Interno da Câmara dos Vereadores de Petrópolis em seu artigo 87.

Os requerimentos de informações estão direcionados a fatos relacionados com a

matéria legislativa em tramitação ou sobre fato sujeito à fiscalização parlamentar,

solicitados por escrito por um ou mais Vereadores, que serão encaminhados dentro de

72 (setenta e duas horas) ao Executivo Municipal.

Ao longo dos trabalhos, a Comissão aprovou os seguintes requerimentos de

informações:

- RI 1º nº 1282 - procedimentos que estão sendo e serão adotados

em decorrência do estado de calamidade decretado no dia 15 de

fevereiro de 2022 – (pág 05).

● Resposta ao Requerimento nº. 1282/22. (pág 473).

- RI 2º nº 1615 - informações a respeito de obras no Túnel

Extravasor (pág 08).

● Resposta ao Requerimento nº. 1615/22. (pág 487)

- RI 3º nº 1618 - plano de contingência específico para as

empresas de ônibus em Petrópolis (pág 10).

● Resposta ao Requerimento nº. 1618/22. (pág 489)

- RI 4º nº 1619 - rotas de fuga previstas no Plano de

Contingência do Município de Petrópolis (pág 12).

● Resposta ao Requerimento nº. 1619/22. (pág 491)

- RI 5 nº 1622 - Plano de Contingência do Município de

Petrópolis para chuvas intensas (pág 14).
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Resposta ao Requerimento nº. 1622/22. (pág 495)

- RI 6 nº 1623 - Plano de Contingência do Município de

Petrópolis para chuvas intensas (pág 16).

● Resposta ao Requerimento nº. 1623/22. (pág 500)

- RI 7 nº 1775 - imóvel adquirido pelo Poder Executivo (pág

457).

Resposta ao Requerimento nº. 1775/22. (pág 510)

- RI 8 nº. 1964 – Informações junto a Defesa Civil referente a

vistoria técnicas nos bairros em razão das chuvas de 15/02/22 e

20/03/22. (pág 459).

● Resposta ao Requerimento nº. 1964/22. (pág 575)

- RI 9 nº 2153 – Retomada Econômica após as chuvas de

fevereiro e março de 2022 (pág 389).

● Resposta ao Requerimento nº. 2153/22. (pág 734)

- RI 10 nº 2154 - Aberturas de crédito extraordinário e

alterações do quadro de detalhamento de despesas, no município de

Petrópolis (pág 392)

● Resposta ao Requerimento nº. 2154/22. (pág 766)

- RI 11 nº 2289 - com base no GP 244-2022, que respondeu ao

ofício PRE-LEG nº 0145-2022.

● Resposta ao Requerimento nº. 2289/22. (pág 752)

- RI 12 nº 2290 - tendo em vista a falta de resposta a itens

constantes do PRE-LEG nº 145.

● Resposta ao Requerimento nº. 2290/22. (pág. 757)
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- RI 13 nº 2291 - informações acerca dos contratos emergenciais

(CPTRANS) (pág 549).

● Resposta ao Requerimento nº. 2291/22. (pág 590 CPTrans

699 prefeitura)

- RI 14 nº 2292 - informações acerca dos contratos emergenciais

decorridos das tragédias que atingiram o Município de Petrópolis

(COMDEP) (pág 551).

● Resposta ao Requerimento nº. 2292/22. (pág 698 e a Comdep

não respondeu).

- RI 15 nº 2445 - informações sobre a doação de Kits Linha

Branca no Município de Petrópolis. (pág 567).

● Resposta ao Requerimento nº. 2445/22. (pág. 805).

- RI 16 nº 2550 - informações acerca das equipes da COMDEP

especializadas em limpeza-desassoreamento de rios. (pág. 586).

● Resposta ao Requerimento nº. 2550/22. (pág. 781)

- RI 17 nº 2551 - informações acerca das obras do túnel

extravasor. (pág. 588).

● Resposta ao Requerimento nº. 2551/22. (pág. 782).

- RI 18 nº 3398 – Informações de Contrato Emergenciais

celebrados pela PMP em 2022. (pág. 829).

● Resposta ao Requerimento nº. 3398/22. (pág. 845).

- RI 19 nº 3399 – Com base no ofício 246/2022 da Secretaria de

Obras Habitação e Regularização Fundiária, informações acerca do

anexo 01. (pág. 832).

● Resposta ao Requerimento nº. 3399/22. (pág.847).
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- RI 20 nº 4053 – Informações sobre as obras realizadas na ponte

de Corrêas e adjacências – (pág. 850)

● Resposta ao Requerimento nº. 4053/22. (pág. 873).

- RI 21 nº 4945 – Informações sobre as obras relacionadas às

tragédias do dia 15/02/2022 e 20/03/2022 no Município de Petrópolis –

(pág. 926)

● Resposta ao Requerimento nº. 4053/22. (pág. 986).

- RI 22 nº 5145 – Informações sobre a ordem cronológica de

pagamento dos contratos administrativos celebrados com o Município

de Petrópolis – (pág. 979)

● Resposta ao Requerimento nº. 5145/22. (pág. 1008).

- RI 23 nº 5171 – Informações sobre a despesa gasta com

saneamento básico no Município de Petrópolis – (pág. 981)

● Resposta ao Requerimento nº. 5171/22. (pág. 1012).

- RI 24 nº 5260 – Informações sobre o edital de desinterdição de

imóveis localizados no Alto da Serra – (pág. 983)

● Resposta ao Requerimento nº. 5260/22. (pág. 1025).
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6. DOS OFÍCIOS ENCAMINHADOS PELA COMISSÃO:

Foram feitos encaminhamentos de ofícios para os mais variados órgãos públicos

e entidades que, de alguma forma, atuam ou atuaram nas situações relacionadas à

tragédia, como também, órgãos e entidades que atuam preventivamente aos episódios

relacionados.

⮚ Ofício nº 001/22 – Convite ao Coordenador Especial de

Articulação Institucional, Sr. Rafael José Simão. (pág. 693)

Resposta ao Ofício 001 – (pág. 695).

⮚ Ofício nº 002/22 - Convite ao Ex Secretário de Obras e

Habitação – Paulo Mustrangi. (pág. 691)

Resposta ao Ofício 002 – (pág. 695).

⮚ Ofício nº 003/22 – Reserva de Plenário. (pág 700)

⮚ Ofício nº 004/22 – Convite ao Secretário da Defesa Civil do

Município. (pág. 717).

⮚ Ofício nº 005/22 - Convite ao Diretor-Presidente da Comdep.

(pág. 720).

⮚ Ofício nº. 006/22 - Reserva de Plenário.

⮚ Ofício nº. 007/22 – Convite ao Secretário da Assistência

Social (pág. 837).

⮚ Ofício nº. 008/22 – Convite a Ex Secretária da Assistência

Social. (pág. 839).

⮚ Ofício nº. 009/22 – Convite ao Diretor de Habitação. (pág.

841)
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⮚ Ofício nº. 010/22 – Reserva de plenário para Audiência

pública. (pág. 843)

⮚ Ofício nº 011/22 – Informação sobre a disponibilização de

equipe técnica de Engenharia para auxiliar na recuperação do

Município de Petrópolis. (pág. 565).

Resposta ao Ofício 011 – (pág. 834).

⮚ Ofício nº. 012/22 - Primeira Promotoria de Tutela Coletiva

do núcleo de Petrópolis – Solicita acesso aos processos nos quais o

Prefeito Rubens Bomtempo atua como parte. (pág. 37).

Resposta ao Ofício 12 – pág 40.

⮚ Ofício nº 013/22 – Segunda Promotoria de Tutela Coletiva

do núcleo de Petrópolis – Solicita acesso aos processos nos quais o

Prefeito Rubens Bomtempo atua como parte. (pág. 39).

Resposta ao Ofício 013/22 – (pág 387).
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7. RECURSOS APLICADOS

7.1 RECURSOS FEDERAIS

Até a presente data foram enviados pelo Governo Federal para o Município de

Petrópolis o valor de R$ 30.140.821,99 (trinta milhões, cento e quarenta mil,

oitocentos e vinte e um e noventa e nove centavos). (Vide Anexo I)

7.2 RECURSOS DA ALERJ

Até a presente data foram Repassados pela Assembléia Legislativa do Estado do

Rio de Janeiro – Alerj - para o Município de Petrópolis o valor de R$ 30.000.000,00

(trinta milhões), através da conta: 96013-6, Agência: 0080-9,

CNPJ: 29.138.344/0001-43, Prefeitura Municipal de Petrópolis. (Vide anexo II)

7.3 RECURSO PETRÓPOLIS SOLIDÁRIO

Até a presente data foram Repassados pela Petrópolis Solidária, através de

doações em dinheiro recebidas na conta oficial do o Município de Petrópolis o valor de

R$ 297.959,30 (duzentos e noventa e sete mil, novecentos e cinqüenta e nove e

trinta centavos), através da conta: 9611-X, Agência: 0080-9. (Vide anexo III)
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8. COMPRA DO IMÓVEL FLORIANO PEIXOTO

O Poder Executivo efetuou a compra de um prédio na Rua Floriano Peixoto, no

Centro da Cidade, para abrigar 32 famílias vítimas da chuva, composto por 20 kitnets e

12 apartamentos.

O imóvel, no valor de R$ 3,5 milhões, foi adquirido com parte do recurso

enviado pela Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) – R$ 30 milhões no total.

O processo de compra tramitou na casa legislativa através do GP nº. 146/22,

CMP nº. 1564/22, aprovado pelo parlamento e sancionado pelo Poder Executivo, lei

8300/22, publicado 31/03/22.

As informações relacionadas ao referido imóvel encontram-se no processo físico

às fls. 504/543.
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9. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DO AUXÍLIO ALUGUEL SOCIAL

De acordo com a lei nº. 7.681/18, que REGULAMENTA OS

PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO

ALUGUEL NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS em seu artigo 1º, dispõe sobre o

Programa denominado Auxílio Aluguel, que consiste na concessão de um benefício

assistencial temporário destinado a atender necessidades advindas da remoção de

famílias de baixa renda domiciliadas em área de risco ou desabrigadas em razão de

situação de emergência ou estado de calamidade pública, que não possuam outro imóvel

próprio, no Município ou fora dele.

No artigo 9º do mesmo diploma legal determina que o benefício será repassado

mensalmente, mediante depósito bancário em conta de titularidade do proprietário do

imóvel locado ou de seu representante legal, obrigatoriamente.

O chefe do Poder Executivo editou os decretos de números 041/2022 e 042/2022

que regulamentam o Programa Estadual Aluguel Social no âmbito do Município de

Petrópolis (fls. 254 a 262).

Houve entendimento entre o Estado do Rio de Janeiro e o Município de

Petrópolis, com a anuência do Poder Judiciário Estadual e da Defensoria Pública

Estadual, que definiu o valor excepcional de R$ 1.000,00 (mil reais) mensais do

Aluguel Social, sendo o Governo do Estado responsável pelo pagamento de R$ 800,00

(oitocentos reais) e o Município pelo pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais);

No artigo 2º do decreto 042/2022 o executivo permite a locação de imóveis,

através do programa estadual aluguel social, para LOCATÁRIOS vitimados da chuva.

Ocorre que o chefe do Poder Executivo extrapola sua competência, haja vista

que a lei nº. 7.681/18, estabelece que serão beneficiados pelo aluguel social os

PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL ou de seu representante legal, já o decreto 042/22 o

executivo permite que LOCATÁRIOS DE IMÓVEIS vitimados também possam

receber.

Ocorre que o executivo deveria ter alterado a lei 7.681/18 e não ter feito por

decreto, o que exorbita o seu poder constitucional.
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10. AUTORIZAÇÃO DOS EMPRÉSTIMOS.

10.1 DO EMPRESTIMO DE R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais)

Foi encaminhado em 12/04/22 pelo chefe do Poder Executivo o GP nº. 177/22,

CMP nº. 2150/22.

O Projeto de Lei solicitava autorização do Poder Legislativo para contratar

operação de crédito junto a Caixa Econômica Federal até o valor de R$

80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) no âmbito do Programa de Financiamento

para Infra-estruturar e Saneamento - FINISA, destinados a projetos básico-executivos,

bem como para a execução de obras de prevenção de risco, drenagem e contenção de

encostas.

O referido projeto foi aprovado - 1ª e 2ª Votação na Sessão de 19/04/2022, e

sancionado pelo Executivo com número de lei 8309/22 publicado em 29/04/22.

10.2 DO EMPRESTIMO DE R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)

Foi encaminhado em 12/04/22, pelo chefe do Poder Executivo o GP nº. 151/22

CMP nº. 2149/22.

O Projeto de Lei solicitava autorização do Poder Legislativo para a

contratação de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal até o valor

de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) no âmbito do Programa de

Financiamento para Infraestrutura e Saneamento - FINISA, destinados a pavimentações

e melhorias viárias.

O referido projeto foi aprovado - 1ª e 2ª Votação na Sessão de 19/04/2022, e

sancionado pelo Executivo com número de lei 8308/22 publicado em 29/04/22.
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11. TÚNEL EXTRAVASOR

Ficou estabelecido através da decisão da 4º Vara Cível de Petrópolis, processo
nº. 0009683.76.2013.819.0042, a matriz de responsabilidade e que a obra emergencial
do túnel, tanto o seu projeto básico, quanto o projeto executivo, deverão ser executados
pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro. (fls. 842/858).
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12. EDITAL DE DESINTERDIÇÃO

Foi publicado no Diário Oficial do Município no dia 20 de setembro de 2022,

pela Secretaria de Defesa Civil e Ações Voluntárias, edital de desinterdição das

residências abaixo, o qual originou o Requerimento de Informação nº 23, processo nº

5260/2022, respondido pelo Poder Executivo Municipal (resposta anexada):

1 - 0001/22.Vera da Silva Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

2 - 0002/22.Rosemere Rodrigues de Souza Lima Rua Hercilia Henrique Moreti, 48,

Alto da Serra

3 - 0003/22.Odilana Maria Nascimento Gomes Rua Hercilia Henrique Moreti,7, Alto da

Serra

4 - 0004/22.Marco Antonio Vasconcellos Lima Srv. Raul Malaquias, 48p, Alto da Serra

5 - 0005/22.Debora Gomes Thomaz Rua Hercilia Henrique Moreti,7, Alto da Serra

6-  0006/22.Manoela Vasconcellos Lima Srv. Raul Malaquias, 48P, Alto da Serra

7 - 0007/22.Rosimar de Oliveira Raposo Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887B, Alto da

Serra

8 - 0008/22.Daniel Guimaraes dos Santos Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da

Serra

9 - 0009/22.Moyses Idalino Lima Filho Srv. Raul Malaquias, 48D, Alto da Serra

10 - 0010/22.Vania de Souza Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

11 - 0011/22.Alexandra Bezerra G Marques de Castro Rua Hercilia Henrique Moreti,

1887F, Alto da Serra

12 - 0012/22.Antonio Carlos Tilio Srv. Raul Malaquias, 33, Alto da Serra

13 - 0013/22.Luiz Felipe de Araujo Ferreira Rua Hercilia Henrique Moreti, 48, Alto da

Serra
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14 - 0014/22.Lucimar Neumamn de Andrade Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto

da Serra

15 - 0015/22.Silvana de Assis Rua Hercilia Henrique Moreti, 6, Alto da Serra

16 - 0016/22.Jussara de Azevedo Barros Rua Hercilia Henrique Moreti, 4, Alto da Serra

17 - 0017/22.Priscila da Conceição Pereira Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da

Serra

18 - 0018/22.Amara Leite Bezerra Guimarâes Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887F,

Alto da Serra

19 - 0019/22.Graciane de Assis Oliveira Rua Hercilia Henrique Moreti, 6 Fundos, Alto

da Serra

20 - 0020/22.Zilma Bezerra Guimarães Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da

Serra

21 - 0021/22.Willian Silva Gonçalves Rua Hercilia Henrique Moreti, 4, Alto da Serra

22 - 0022/22.Rogeria Manoela Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

23 - 0023/22.Ivonete de Oliveira Franco Rua Hercilia Henrique Moreti, 8, Alto da Serra

24 - 0024/22.Noraney de Oliveira Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887C, Alto da Serra

25 - 0025/22.Odilana Maria Nascimento Gomes Rua Hercilia Henrique Moreti, 7, Alto

da Serra

26. - 0026/22.Yasmin Azevedo Guimrães Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da

Serra

27 - 0027/22.Maria Eloy de Souza Costa Rua Hercilia Henrique Moreti, 2, Alto da Serra

28 - 0028/22.Adriana de Araujo Rua Hercilia Henrique Moreti, 48, Alto da Serra

29 - 0029/22.Leandro Ribeiro Vieira da Silva Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto

da Serra

30 - 0030/22.Ivonete Maria Vieira Batista Rua Hercilia Henrique Moreti, 3, Alto da

Serra
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31- 0031/22.Cristina da Conceição Silva Rua Hercilia Henrique Moreti, 4, Alto da Serra

32 - 0032/22.Erica Neumann Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

33 - 0033/22.Thais de Souza Narciso Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887B, Alto da

Serra

34 - 0034/22.Amanda de Souza Silva Rua Hercilia Henrique Moreti, 8, Alto da Serra
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13. APONTAMENTOS PROPOSITIVOS FEITOS PELA COMISSÃO

TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR "IN LOCO" A SITUAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS/RJ EM DECORRÊNCIA DOS FORTES

TEMPORAIS QUE ASSOLARAM A CIDADE (SENADO).

Foram apontadas pela Comissão Temporária externa do Senado para
acompanhar “in loco” a situação do Município de Petrópolis/RJ em decorrência dos
fortes temporais que assolaram a cidade 95 recomendações para reverter os estragos na
cidade e mitigar os riscos de que novas tragédias aconteçam.

Foram 43 recomendações para Prefeitura de Petrópolis, 20 para o Governo
Federal, 14 para o Governo do Estado do Rio de Janeiro, 12 para o Poder Legislativo, 2
para a Caixa Econômica Federal, 2 para entidades de arquitetura e engenharia, 1 para o
BNDES e 1 para Universidade Federal Fluminense (UFF).

● Ao Município de Petrópolis

Plano municipal de contingência

1. Atualizar, segundo uma abordagem multidisciplinar e com a participação da
população, de lideranças comunitárias e da sociedade civil organizada, o plano
municipal de contingência.

2. Envolver os órgãos municipais, estaduais e federais pertinentes na atualização
do plano municipal de contingência. SF/22141.27546-97 30

3. O plano de contingência deve, no mínimo:

3.1. distribuir competências entre todos os atores relevantes, para antes,
durante e após o desastre.

3.2. estabelecer a rotina de preparação contra desastres, especialmente
abertura de canais de contato, definição de pontos focais, facilitação de diálogo
institucional, entre outras medidas.

3.3. definir a rotina de realização periódica de exercícios simulados de
resposta a desastres, especialmente em relação à conscientização da população a
respeito da importância da participação nesses exercícios.
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3.4. estabelecer, em linhas gerais, prioridades para o socorro às vítimas
de desastres, para evitar demora na sua definição quando da ocorrência do
desastre.

3.5. prever pontos de apoio e locais de abrigo.

3.6. identificar materiais, equipamentos e edificações que poderão ser
objeto de requisição administrativa em caso de desastre.

3.7. definir quem ficará responsável pela organização dos donativos (por
tipo) e prever locais para onde eles serão direcionados, para triagem,
organização e distribuição.

3.8. definir os destinos intermediários/provisórios e definitivos para a
acomodação do material de bota-fora.

Preparação

4. Conscientizar a população a respeito da importância de acreditar nas sirenes e
nos meios de alerta. SF/22141.27546-97 31

5. Adotar estratégia eficaz para envolver a população nas ações de prevenção e
preparação contra desastres (treinar as pessoas).

6. Realizar anualmente exercícios simulados de resposta a desastres, envolvendo
os entes federados, a sociedade civil e a comunidade.

7. Atualizar periodicamente o cadastro de famílias moradoras de áreas de risco,
que deve ser multifinalitário e envolver as instâncias estadual e federal.

Monitoramento e alerta

8. Adquirir, com o apoio da União e do Estado, se necessário, radar mais preciso
de detecção antecipada de chuvas.

9. Implementar instrumentos e equipamentos para monitoramento em tempo real
de deslocamentos de massa acoplados a formas automatizadas de acionamento de
alertas antecipados de ocorrência de deslizamentos de terra.

10. Implementar meios mais modernos de alerta à população, como mensagens
SMS ou via aplicativos de mensageria por celular.
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11. Prever o deslocamento de equipes para o local para onde foi despertado o
alerta de desastre, de modo a recuperar a credibilidade aos sistemas de alerta. 6.1.1.4.
Prevenção

12. Realizar anualmente, antes do período das chuvas e com o apoio da União e
do Estado, caso necessário, a limpeza e SF/22141.27546-97 32 desobstrução de rios,
canais, galerias e túneis de escoamento de águas pluviais.

13. Contratar estudos para a viabilidade de obras de drenagem pluvial, por
exemplo, nas ruas Santos Dumont, Nelson Sá Erp e 13 de Maio, entre outras
consideradas necessárias.

14. Implementar campanha de educação ambiental para alertar a população em
relação à importância da destinação correta do lixo, a fim de evitar a obstrução de
estruturas de drenagem de águas pluviais.

Resposta

15. Atualizar periodicamente o cadastro das pessoas afetadas por desastres, que
deve ser multifinalitário e envolver as instâncias estadual e federal.

Reconstrução

16. Garantir que o plano de trabalho para a reconstrução das estruturas e
localidades atingidas contemple ações de prevenção a novos desastres.

17. Fazer constar nos planos de trabalho para a reconstrução e áreas afetadas o
mapeamento georreferenciado das edificações atingidas, de modo a permitir a
solicitação de construção de novas moradias perante a Defesa Civil federal.

18. Exigir que toda obra pública ou empreendimento privado seja dotado de
mecanismos de acumulação de águas pluviais, de modo a reduzir a velocidade com que
as águas passam a escoar superficialmente e, assim, prevenir enchentes.
SF/22141.27546-97 33

Poder de polícia

19. Fazer valer a ordem de desocupação de locais atingidos por desastres, para
evitar que as pessoas retornem a casas ainda ameaçadas ou que outras pessoas invadam
essas residências.
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20. Impedir a ocupação e promover a desocupação de áreas de risco.

21. Impedir a invasão de áreas identificadas como aptas para a construção de
moradias seguras.

22. Fortalecer a fiscalização de obras irregulares no município.

23. Estabelecer sistemática e critérios de demolição administrativa, em conjunto
com o Ministério Público e a Defensoria Pública, conjugando humanização e
efetividade.

Medidas estruturantes

24. Promover a criação de um órgão ou entidade permanente, com corpo
funcional profissional e qualificado, tendo como referência a Geo-Rio e com base na
proposta de criação do Instituto Municipal de Geologia, em convênio/consórcio com
outros municípios da região serrana do Rio de Janeiro.

25. Instalar centro de monitoramento e operações, com equipes multifuncionais,
para desempenhar as funções de auxílio na prevenção de desastres, promoção de
atividades de treinamento para a população enfrentar situações de desastre e
fornecimento de abrigo público para a população atingida por desastres, conjugando,
portanto, ações sociais, de defesa civil e de educação. SF/22141.27546-97 34

26. Envolver a Defesa Civil municipal na formulação de projetos e na execução
de obras destinadas a reduzir riscos e prevenir a ocorrência de desastres.

27. Regulamentar e aperfeiçoar a Assistência Técnica para Habitação de
Interesse Social (ATHIS), conforme determinado pela Lei nº 11.888, de 24 de dezembro
de 2008, inclusive por meio de cooperação com universidades e órgãos representativos
de arquitetura e engenharia.

28. Implementar, em cooperação com o estado e a União, estratégias abrangentes
e consistentes de regularização fundiária urbana (tanto de interesse social – REURB-S,
como de interesse específico – REURB-E) conforme a Lei nº 13.465, de 11 de julho de
2017, para além da – fundamental, mas insuficiente – titulação de propriedade.

29. Implementar o Plano Municipal Socioeducativo, com ações integradas nas
áreas de educação, saúde, assistência, cultura e lazer.
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30. Reformular, conforme as exigências da Lei de Transparência, o portal da
transparência do município, para informar não só os recursos recebidos, mas também o
gasto público com o enfrentamento do desastre e as doações recebidas pelo município.

31. Relatar periodicamente à Defesa Civil estadual e federal as ações estruturais
e não estruturais desenvolvidas com o objetivo de promover a prevenção de desastres.

32. Encaminhar ao Senado Federal o relatório final das ações de enfrentamento
do desastre. SF/22141.27546-97 35

Habitação e ordenamento territorial

33. Formular e implementar, em cooperação com o estado e a União, uma
política habitacional de interesse social com foco no assentamento de famílias atingidas
(tanto pela tragédia de 2022 como de anos anteriores) e na remoção das famílias que
ocupam áreas de risco.

34. Prever ações de curto, médio e longo prazos com o objetivo de eliminar o
déficit habitacional das tragédias anteriores (cerca de 450 unidades anteriores a 2022 e
aproximadamente 3.000 unidades relativas à tragédia de 2022) e reduzir o déficit
habitacional provendo moradia digna para moradores de áreas de risco e de áreas de
preservação permanente e unidades de conservação de proteção integral.

35. Avaliar, segundo os princípios e diretrizes do Estatuto da Cidade, a
possibilidade de alterar o Plano Diretor para permitir o aumento do gabarito de
construção (potencial construtivo) em áreas aptas a suportar um maior adensamento
populacional no Município.

36. Rever, segundo os princípios e diretrizes do Estatuto da Cidade e à luz do
mapeamento de riscos na cidade, o Plano Diretor e o Plano de Expansão Urbana, a fim
de melhor ordenar a ocupação do solo urbano e buscar terrenos aptos ao crescimento
ordenado da cidade.

37. Criar fórum permanente, com participação paritária da sociedade civil, para
acompanhamento do planejamento da cidade. SF/22141.27546-97 36 38. Priorizar o
pagamento de indenização ou o mecanismo de compra assistida para famílias com
pessoas com deficiência.

Saúde
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39. Prestar, em cooperação com o estado e a União, atendimento psicológico
para as famílias atingidas por desastres, inclusive por meio de instrumentos próprios da
telemedicina.

40. Reforçar as estruturas existentes no Sistema Único de Saúde (SUS),
buscando formar equipes, profissionais e estruturas capacitadas para atuar em situações
de desastre, agindo de forma assertiva e coordenada no atendimento à população
afetada, inclusive no que se refere ao atendimento psiquiátrico e psicológico.

41. Fortalecer, em coordenação com a União, o Núcleo Ampliado de Saúde da
Família e Atenção Básica (NASF-AB) no município.

42. Garantir, em coordenação com o estado e a União, acompanhamento
psicossocial para as equipes de saúde que atendem a população atingida.

Financiamento

43. Fortalecer a estratégia de arrecadação de recursos por meio de tokens
não-fungiveis (NFTs), tomando como inspiração o modelo inaugurado pela Lei
Municipal nº 8.301, de 31 de março de 2022.

● Ao Estado do Rio de Janeiro

1. Assumir e concluir as obras pendentes do PAC das Encostas no Município de
Petrópolis. SF/22141.27546-97 37 2.

2. Garantir recursos para a execução das cinco obras emergenciais de maior
vulto e necessidade assumidas pelo Estado (R$ 150 milhões aproximadamente).

3. Garantir os recursos necessários para a conclusão das obras de controle de
inundações, drenagem e recuperação ambiental nas calhas dos rios Santo Antônio,
Cuiabá e Carvão em Petrópolis.

4. Fortalecer o Programa Limpa Rio e promover a limpeza dos cursos d’água
anualmente durante o período pré-chuvoso.

5. Concluir o projeto, licitar a obra e garantir recursos para a reforma e
ampliação do túnel extravasor do rio Palatinato em cooperação, se e quando necessário,
com os governos municipal e federal.
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6. Envolver os municípios na confecção de mapas de riscos geológicos,
hidrológicos e de incêndios florestais produzidos pela Defesa Civil estadual.

7. Envolver a Defesa Civil estadual na formulação de projetos e na execução de
obras destinadas a reduzir riscos e prevenir a ocorrência de desastres.

8. Fazer um levantamento dos terrenos transferidos pelo município e pela União
ao Estado para a implantação de projetos habitacionais de interesse social, inclusive
terrenos na Mosela, em Benfica e no Vale do Cuiabá.

9. Atuar junto às instâncias responsáveis para a liberação de quantas unidades
habitacionais for possível no terreno do Caititu, conforme projeto destinado a definir a
melhor forma de ocupação do local, inclusive para a conservação e o uso sustentável
dos bens ambientais lá presentes. SF/22141.27546-97 38

10. Cumprir a meta de contratualizar 3 mil unidades habitacionais em Petrópolis
em 2022 por meio do Programa Casa da Gente.

11. Tendo em vista que trabalhadores rurais que desempenham atividades
sazonais, particularmente quando o empregador provê temporariamente a moradia,
vivenciam dificuldades na obtenção do aluguel social, considerar as necessidades dessas
famílias na concessão do benefício.

12. Atualizar o valor do aluguel social pago aos beneficiários de tragédias
anteriores, de modo compatível com o valor de mercado da localidade atendida.

13. Reforçar as estruturas existentes no Sistema Único de Saúde (SUS),
buscando formar equipes, profissionais e estruturas capacitadas para atuar em situações
de desastre, agindo de forma assertiva e coordenada no atendimento à população
afetada, inclusive no que se refere ao atendimento psiquiátrico e psicológico.

14. Fortalecer o Serviço Geológico do Rio de Janeiro (DRM/RJ), para permitir
que o órgão apoie os municípios do estado na identificação, mapeamento e
monitoramento de áreas de risco, no caso específico da região serrana, trabalhando em
conjunto com o centro de monitoramento e controle e o futuro Instituto Municipal de
Geologia.

● Ao Governo Federal

1. Revisar a dinâmica de funcionamento do Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil, de modo a atualizar cadastros, reforçar canais de comunicação
institucional, identificar necessidades dos estados e municípios e reafirmar a
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SF/22141.27546-97 39 importância da criação e manutenção dos núcleos comunitários
de Defesa Civil.

2. Envolver a Defesa Civil federal na formulação de projetos e na execução de
obras destinadas a reduzir riscos e prevenir a ocorrência de desastres.

3. Fiscalizar o cumprimento da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 2021,
que limita o atendimento definitivo de assentamentos urbanos irregulares aos casos de
regularização fundiária de interesse social (art. 485) e exige concordância expressa do
município para o atendimento temporário nos demais casos (art. 506, II).

4. Regulamentar o art. 15-B da Lei nº 12.340, de 2010, para determinar que as
empresas de telefonia exploradoras de serviço móvel pessoal transmitam alertas sobre
risco de desastres, produzidos pelos órgãos competentes e transmitidos à população sob
risco perigo pelo serviço de mensagens Cell Broadcast (difusão celular),
independentemente de cadastro prévio e com base em triangulação de sinal para
localização precisa do usuário.

5. Ampliar a rede de instrumentação geotécnica e pluviométrica para o
monitoramento em tempo real de áreas de risco.

6. Estudar estratégias de locação social, com apoio de organismos internacionais,
como o BID.

7. Criar programa específico para apoiar o Município de Petrópolis na
reconstrução da sua imagem como importante destino turístico nacional.
SF/22141.27546-97 40

8. Apoiar o Município da restauração de livros históricos danificados pelas
chuvas.

9. Suspender a exigibilidade de obrigações financeiras de Petrópolis para com a
União, o que geraria uma economia mensal de aproximadamente R$ 1,1 milhão para o
município.

10. Evitar o contingenciamento de verbas destinadas a ações de Defesa Civil.

11. Autorizar o emprego de verbas destinadas à reconstrução das áreas atingidas
(MPV nº 1.102, de 24 de fevereiro de 2022, e outras que porventura se seguirem) na
construção de moradias para as famílias atingidas.

12. Manter, pelo tempo que for necessário, o suporte às ações de saúde e de
apoio psicossocial à população atingida.
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13. Fortalecer programa de preparação, vigilância, monitoramento e resposta
para as emergências públicas junto aos estados e municípios, conduzido pelo Ministério
da Saúde.

14. Reforçar as estruturas existentes no Sistema Único de Saúde (SUS),
buscando formar equipes, profissionais e estruturas capacitadas para atuar em situações
de desastre, agindo de forma assertiva e coordenada no atendimento à população
afetada, inclusive no que se refere ao atendimento psiquiátrico e psicológico.

15. Reabilitar o Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde
(SAIPS), responsável pela habilitação das unidades de saúde no nível municipal, e
expandir as equipes dos Centros de Atenção Psicossocial da Infância e Adolescência
(CAPSi). SF/22141.27546-97 41

16. Liberar ou, conforme o caso, prestar assistência ao Município de Petrópolis
para a liberação de recursos remanescentes do PAC das Encostas.

17. Contribuir para a recuperação da infraestrutura viária da cidade de
Petrópolis, especialmente as pontes danificadas no desastre.

18. Formular e implementar um programa federal de transferência de recursos
para ações estruturais e não estruturais de mitigação de riscos de desastres nos
Município incluídos no cadastro nacional.

19. Fazer um levantamento dos terrenos de domínio da União no município de
Petrópolis.

20. Promover as obras necessárias para prevenir a ocorrência de desastres em
terrenos de domínio da União, em especial no Morro da Oficina.

● À Caixa Econômica Federal (CEF)

1. Atender à solicitação de dilação de prazo para pagamento de financiamento
contratado pelo Município perante a instituição. O município solicita que o pagamento
das prestações, no valor de R$ 400 mil por mês, seja dilatado em pelo menos um ano.
Há ainda cerca de 10% do valor contratado pendente de execução, recursos que serão
direcionados para as áreas que mais precisam.

2. Acionar a construtora para que promova a regularização das deficiências do
Conjunto Habitacional Vicenzo Rivetti. SF/22141.27546-97 42
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● Ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES)

1. Facilitar o acesso aos empresários atingidos pelo desastre às linhas de crédito
especial concedidas pelo Banco, buscando formas alternativas de prestação de garantia.

● À Universidade Federal Fluminense (UFF)

1. Promover, no âmbito do Departamento de Geologia e Geofísica, o estudo da
estrutura geológica da região serrana do Rio de Janeiro, com o objetivo de prevenir
desastres, e oferecer cursos de treinamento na região serrana do Estado do Rio de
Janeiro sobre o tema.

● Às entidades de classe de arquitetura e engenharia

1. Contribuir com o levantamento de terrenos aptos à construção de moradias
seguras, inclusive com o cruzamento de informações com bancos de dados
(preferencialmente georreferenciados) federais, estaduais e municipais.

2. Contribuir para a concretização dos objetivos da Lei nº 11.888, de 24 de
dezembro de 2008, que assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública e
gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social (ATHIS).

● RECOMENDAÇÕES DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS

1. Estabelecer critérios gerais para a demolição administrativa de edificações
situadas em áreas de risco, com definição de prazos para que o poder público municipal
promova a remoção completa das edificações impróprias à ocupação e estabelecimento
de sistemática para dar destinação adequada à SF/22141.27546-97 43 respectiva área:
criação de parques, ou reflorestamento, entre outras.

2. Regulamentar em âmbito federal os instrumentos da compra assistida,
aquisição e retrofit de edificações para a acomodação de famílias ocupantes de áreas de
risco ou atingidas por desastres.

3. Estabelecer ordem de prioridade para os moradores de áreas de risco entre os
beneficiários do Programa Casa Verde e Amarela, conforme o art. 4, III, da Lei nº
14.118, de 12 de janeiro de 2021.

4. Regulamentar em âmbito federal a locação social (a partir da identificação de
imóveis ociosos que possam ser ocupados) e o benefício do aluguel social.
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5. Regulamentar em âmbito federal o contrato de garantia entre Prefeitura,
beneficiário do aluguel social e proprietário do imóvel a ser locado.

6. Proibir uso do benefício do aluguel social para contratos de locação em área
de risco.

7. Regulamentar o benefício de calamidade pública, inclusive para pagamento de
aluguel social, conforme previsto no art. 22 da Lei nº 8.472 de 7 de dezembro de 1993 –
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).

8. Permitir que recursos destinados a restabelecimento possam ser empregados
em reconstrução de vias, pois, restabelecer serviço de transporte público coletivo, por
exemplo, depende muitas vezes de reconstrução de vias. SF/22141.27546-97 44

9. Autorizar o emprego de verbas destinadas à reconstrução das áreas atingidas,
previstas na MPV nº 1.102, de 2022, na construção de moradias para as famílias
atingidas, inclusive por tragédias anteriores.

10. Excepcionalizar a liberação de verbas emergenciais da vedação de liberação
de verbas em ano eleitoral.

11. Incluir ações de prevenção de desastres nas competências do Sistema Único
de Assistência Social (SUAS).

12. Regulamentar, no âmbito federal, o atendimento psicológico via
telemedicina.
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14. APONTAMENTOS FEITOS PELA COMISSÃO ESPECIAL PARA
ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DA TRAGÉDIA EM PETRÓPOLIS
(ALERJ).

Foi criada a COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DAS
AÇÕES DA TRAGÉDIA EM PETRÓPOLIS, pelos parlamentares da ALERJ, O
deputado Rodrigo Amorim (PSL) presidente da comissão, a deputada Mônica Francisco
(Psol) vice-presidente, e o deputado Marcus Vinícius (PTB) o relator.

Informamos que até a presente data não foi elaborado o relatório preliminar da
conclusão dos trabalhos.
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15. OBRAS NÃO REALIZADAS EM PETRÓPOLIS APÓS A TRAGÉDIA

De acordo com informações recebidas do Ministério Público Estadual a esta
Comissão Especial, bem como diligências realizadas pelos Vereadores, até a presente
data, seriam 119 locais que ainda necessitam de obras. Sendo 14 de responsabilidade do
município, 10 do Estado e 95 sem responsável definido.

15.1 OBRAS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS

● Rua Barão de Águas Claras, Centro;

● Rua Coronel Veiga;

● Rua do Encanto, Centro;

● Rua Floresta, Floresta;

● Rua Gregório Cruzick, Cascatinha;

● Rua Jacinto Rabello, Chácara Flora;

● Rua Oswaldo Costa Frias, Posse;

● Rua Sargento Fontes, Sargento Boening;

● Rua Silva Jardim – Helio Bitencourt, Centro;

● Rua Visconde de Bom Retiro, Centro;

● Hospital Nelson de Sá Earp;

● UPA Centro;

● Rua Flávio Cavalcanti;

● Rua Alagoas e Pernambuco - Quitandinha.

15.2 OBRAS DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

● Avenida Portugal;

● Avenida WashingtoN Luiz, Centro;

● Rua Conde D’eu, Castelânea;
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● Rua Nova, Alto da Serra;

● Rua Olavo Bilac, Castelânea;

● Rua Pedro Ivo;

● Rua Teresa (adjacências), Alto da Serra;

● Rua Túnel Extravasor (D. Beatriz da Silva), Quissamã;

● Rua Vinte e Quatro de Maio, Alto da Serra;

● Rua Teresa, 608 – Servidão Honorato da silva e Servidão 636, Alto da Serra.

15.3 OBRAS DE RESPONSABILIDADE NÃO DEFINIDA

● Rua Aldo Tamancoldi, Chácara Flora;

● Rua Alfredo Batista, Chácara Flora;

● Rua Alfredo Schilick, Chácara Flora;

● Rua Alipio Gomes da Costa, Alto da Serra;

● Rua Augusto Severo, Morin;

● Rua Aureliano Coutinho, Centro;

● Rua Bartolomeu de Gusmão, Centro;

● Rua Bartolomeu Sodré, Caxambu;

● Rua Caminho do Paraíso, Sargento Boening;

● Rua Capitão Paladini, São Sebastião;

● Rua Casemiro de Abreu, Centro;

● Rua Ceará/Rua Minas Gerais, Quitandinha;

● Rua Chile (IAPI), Alto da Serra;

● Rua Coronel Batista, Morin;

● Rua das Torres, Morin;

● Rua Dr. Thouzet, Quitandinha;

45



CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada
Econômica

● Rua Eugênio Barcellos, Valparaíso;

● Rua Ferroviários, Alto da Serra;

● Rua Franklin Roosevelt, São Sebastião;

● Rua Getúlio Vargas, Quitandinha;

● Rua Henrique Castrioto, Castelânea;

● Rua Henrique Paixão, Floresta;

● Rua Ercília Moret, Alto da serra;

● Rua Hermogênio Silva, Retiro;

● Rua Honduras, Quitandinha;

● Rua Inácio Ferreira da Silva, Caxambu;

● Rua Indaia, São Sebastião;

● Rua Infante Dom Henrique, Siméria;

● Rua Itália, Vila Militar;

● Rua João Borges, Vila Militar;

● Rua João Pomim, Alto da Serra;

● Rua Joaquim Ribeiro da Mota, Caxambu;

● Rua Lopes de Castro, Valparaíso;

● Rua Manoel Vieira Bayão, Castelânea;

● Rua Monsenhor Bacelar, Centro;

● Rua Oliveira Bulhões, Cascatinha;

● Rua Oswero Carmo Vilaça, Alto da Serra;

● Rua Paulo Roberto Figueiras, Chácara Flora;

● Rua Romeu Sutter, Alto da Serra;

● Rua Serrinha, Independência;

● Rua Uruguai, Quitandinha;
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● Rua Vila Vasconcelos, Castelânea;

● Rua Waldemar Ferreira da Silva, Caxambu;

● RJ 117, Araras;

● Serra Velha da Estrela, Meio da Serra;

● Vila Nogueira, Centro;

● Caminho do Cobiçado, Caxambu;

● Rua Arthur Barbosa, Caxambu;

● Rua João Caetano;

● Rua Manoel Ferreira da Silva com Bartolomeu Sodre;

● Rua Francisco Peixoto da Costa, Caxambu;

● Servidão Maria Pinto Serrão, próx. Ao nº 895, Caxambu;

● Elísio Alves, próx. Ao nº 310/330, Caxambu;

● Rua Otto Reymarius, Alto da Serra;

● Rua Lopes Trovão, antigo leito da linha férrea e Rua do Ouro, Meio da Serra;

● Morro do Calango, Floresta;

● Rua João Martins de Barros, Quarteirão Brasileiro;

● Rua Nair Kronemberg, 67, Quarteirão Brasileiro;

● Rua sem saída, Quarteirão Brasileiro;

● Rua Prof. Stroeller, Quarteirão Brasileiro;

● Rua Custódio Ferreira da Costa, em frente ao nº 305 e fundos com 248, 252,
262, São Sebastião;

● Rua Adão Brand, São Sebastião – próx. Ao nº 270;

● Servidão Agripino Felipe, Vital Brasil;

● Servidão Oswaldo Antonio Zellig, Castelânea;

● Servidão José Alves de Paula, Castelânea;

● Rua José Ribeiro, Siméria;

47



CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada
Econômica

● Rua Presidente Sodré, Siméria;

● Rua Manoel Francisco de Paula, siméria;

● Rua Vereador João Ferreira, Morin;

● Rua Oswaldo de Barro, nº 148 – Vila José Augusto de Barro, Morin;

● Vila São José e Cemitério, Valparaíso;

● Servidão João Moreira, Quitandinha;

● Caminho da Pedreira – Rua A, em direção Getulio Vargas, Quitandinha;

● Rua Manoel Maia Filho, final da rua, Cascatinha;

● Rua Manoel Antônio Costa, próx. Aos nº 138 e 214;

● Rua Bingen, nº 905;

● Rua Carolina Jansen, Vila Militar;

● Servidão Alice Lucinda Burger, próx ao nº 661;

● Servidão Ataliba de Souza Carius, 417, Piabanha;

● Rua Coronel Duarte da Silveira, ligação dos bairros Bingen ao Duarte e BR 040;

● Estrada Serra da Estrela, Jaqueira;

● Rua Professora Angélica Lopes de Castro - Valparaíso;

● Rua Joaquim Gomensoro - Valparaíso;

● Rua Vital Brasil - São Sebastião;

● Rua Vinte e Nove de Junho  - Valparaíso;

● Rua São Paulo - Quitandinha;

● Rua Rio de Janeiro - Quitandinha;

● Vila Hélio Amado - Rua Teres, nº 1318 ao 1336;

● Rua Perone Américo - Chácara Flora;

● Rua São Sebastião;

● Rua Alexandre Fleming - São Sebastião;
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● Rua Modesto Garrido - Castelânea;

● Servidão Frei Leão - Alto da Serra;

● Servidão Olga Dolores Safler Latsch - Siméria;

● Servidão Antônio Ferreira da Rosa - Siméria.
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16. CONCLUSÕES

A presente Comissão Especial de FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E

RETOMADA ECONÔMICA foi instaurada com o objetivo de acompanhar os trabalhos

de recuperação do município após a tragédia, tendo sido instituída pelo ATO PRE-LEG

021/2022 – Resolução 125/2022 (Regimento Interno da Câmara Municipal de

Petrópolis).

As Comissões Especiais podem ser instituídas pelo Poder Legislativo

Municipais para tratar de assunto específico de interesse da Câmara e da Comunidade,

conforme Art.37, II do Regimento Interno (R.I).

Sendo assim, nestes meses de trabalho a Comissão ingressou com 23

requerimentos de informação sobre os mais variados temas, tendo recebido resposta a

todos deles. No entanto, em diversas oportunidades, as respostas do Poder Executivo

foram insuficientes ou incompletas.

Nessa toada, cumpre informar que compete a Câmara Municipal o julgamento

das contas do Prefeito (Art. 31, § 2º, da CRFB/88) e o julgamento deste por infrações

político-administrativas (Decreto-Lei 201/67 e Art. 137 do RI), o que demanda a

necessidade indiscutível da prerrogativa ao parlamentar municipal dos poderes de

fiscalização e de instrução para a efetiva realização de sua atribuição constitucional.

Nesse sentido, a Teoria dos Poderes Implícitos, pacificamente reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal (MS 26.547-MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, j.

23/05/2007, DJ de 29/05/2007), ensina que: “a outorga de competência expressa a

determinado órgão estatal importa em deferimento implícito, a esse mesmo órgão, dos

meios necessários à integral realização dos fins que lhe foram atribuídos.”

Cabe esclarecer que os requerimentos de informação são uma espécie de

proposição (Art. 73, VII, RI) que constituem importante ferramenta de controle

político-administrativo à disposição do Poder Legislativo, mediante o qual o referido

Poder requer informações quanto a fato relacionado com matérias legislativas em

tramitação ou sobre fato sujeito à fiscalização parlamentar. (Art. 87, RI).

Os requerimentos concedem ao Poder Executivo o prazo de 10 (dez) dias para

resposta, prorrogável pelo prazo de 20 (vinte) dias. Assim, desatender, sem justo

motivo, os pedidos de informação da Câmara Municipal, quando feitos a tempo e em
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forma regular, constitui infração político-administrativa, na forma do Art. 137, §1º, III

do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Em sequência, os procedimentos a serem observados pelo município no que se

refere ao acesso à informação são regidos pela Lei de Acesso à Informação – LAI -

12.527/2011. A lei traz diretrizes gerais, estabelecendo o conceito de informação,

documento, tratamento, disponibilidade e outras concepções fundamentais que devem

ser observadas pelo Poder Público ao prestar informações. No caso em tela, a LAI deve

ser aplicada subsidiariamente aos requerimentos de informação, estabelecendo tais

conceitos e definindo critérios de resposta.

Em diversos requerimentos, as respostas apresentadas pelo Poder Executivo não

oferecem a integralidade dos documentos requeridos, desta forma, há violação à Lei de

Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), a qual estabelece que é dever do Estado

fornecer informação primária, íntegra, autêntica e atualizada (art. 7, IV), bem como

fornecer informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de

recursos públicos, licitação, contratos administrativos (Art. 7, V).

Na mesma esteira, preceitua o art. 32, I, da supramencionada lei que constitui

conduta ilícita que enseja a responsabilidade do agente público “recusar-se a fornecer

informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu

fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou

imprecisa”. Por essa conduta ilícita, pode o agente responder por improbidade

administrativa, conforme o disposto nas Leis nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429,

de 2 de junho de 1992. Por fim, os agentes também estão sujeitos às penas do Art. 32,§

2º, da lei 12.527/2011, quais sejam:

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam

responsabilidade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta

Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la

intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou

imprecisa;

51

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1079.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm


CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada
Econômica

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir,

inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente,

informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha

acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições

de cargo, emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de

acesso à informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir

acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de

terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si

ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente

informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em

prejuízo de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos

concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte

de agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do

devido processo legal, as condutas descritas no caput serão

consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas,

transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios

neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime

ou contravenção penal; ou
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II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990, e suas alterações, infrações administrativas, que deverão

ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios

nela estabelecidos.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou

agente público responder, também, por improbidade

administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10

de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.

Assim sendo, as respostas apontam um desrespeito à atividade fiscalizatória do

Poder Legislativo, concedida pelo art. 31 da CRFB/88, bem como ofendem os

princípios constitucionais da publicidade e da transparência. Importante ressaltar que a

conduta de agentes públicos que viola princípios constitucionais é considerada ilícita e

deve ser punida na forma do art. 11 da Lei 8.429/1992 e, no caso específico do

descumprimento de requisição de Vereador, pode configurar, ainda, crime de

responsabilidade, nos termos do Decreto-Lei 201/67.

No que se refere ao Portal de Transparência, foi disponibilizado no sítio

eletrônico da Prefeitura Municipal, uma aba específica para tratar dos recursos relativos

à tragédia do dia 15 de fevereiro. Tal obrigação foi reforçada pela lei municipal

8.351/2022.

No entanto, o portal, infelizmente, encontra-se constantemente desatualizado,

dificultando a atividade fiscalizatória do Poder Legislativo e em contrariedade expressa

ao art. 1º, da lei 8.351/2022, que determina que os gastos relativos à tragédia devam ser

disponibilizados imediatamente no sítio eletrônico da prefeitura.

Cabe ressaltar que a publicidade é um princípio expresso da Constituição

Federal, e constitui forma de controle da administração pública, tendo a Constituição

Federal garantido o direito à informação no Art. 5º, inciso XXXIII, inciso XXXIV, “b”,

dentre outros, a qualquer cidadão e, com muito mais fundamento, ao Poder Legislativo,

no caso consubstanciado, na figura do Vereador, responsável por fiscalizar os atos da

gestão municipal.
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Por conseguinte, aos assuntos da administração Pública deve ser dada a mais

ampla publicidade, uma vez que apresenta interesse público. Em um Estado

Democrático de Direito a publicidade é a regra e deve permear todos os atos da

administração, sendo a ocultação de informações a exceção, a qual deve ser motivada e

legalmente fundamentada.

Sobre o que já foi exposto, o mesmo pode ser dito do Diário Oficial do

município, que comumente apresenta atraso de 10 a 15 dias, em ampla e inaceitável

violação do Art. 32, §5º da Lei Orgânica, que determina que Diário Oficial do

Município de Petrópolis deverá ser disponibilizado à população no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar de sua data de referência. 

As demoras na disponibilização do Diário Oficial e na atualização do Portal de

Transparência constituem violação ao princípio da publicidade, que deve ser

considerada conduta ilícita, podendo ser punida na forma do art. 11, da Lei 8.429/1992.

No que se refere ao cumprimento do Plano de Contingências, cabe ressaltar que

o responsável pela pasta alega que as tomadas de decisões foram realizadas pelo

Gabinete Integrado de Gestão de Desastres e não pelo Comando da Operação, como

prevê o Plano. No mais, a ausência de designação dos chefes de setor e dos

coordenadores invalida todo o planejamento organizacional previsto para a Estrutura

Organizacional, bem como a matriz de atividades e responsabilidades, tornando o Plano

inexequível.

A ação e o funcionamento da administração pública estão axiologicamente

vinculados aos princípios constitucionais, em especial aos princípios da legalidade,

publicidade e eficiência. No caso em tela, estamos diante de uma autovinculação

administrativa realizada pelo Executivo Municipal ao estabelecer o plano de

contingências do município. Ao dar publicidade ao plano, que visa o incremento da

eficiência da ação administrativa em momentos de anormalidade institucional, a

administração se vinculou legalmente ao próprio regramento, o qual descumpriu na

íntegra, uma vez que a ausência da nomeação dos chefes de setor e dos coordenadores

torna ineficaz todo o planejamento.

Ora, qual a função da existência de um plano de contingência, que por sua

natureza regulamenta uma situação de excepcionalidade institucional, se na dita
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situação o Poder Executivo e seus órgãos o descumprem e tomam decisões baseadas em

outras normativas?

As matrizes de atividades e responsabilidades servem exatamente para

disponibilizar a população, aos secretários, voluntários, interessados e aos outros

poderes as diretrizes de ação e planejamento bem como a designação de

responsabilidades e atribuições dos órgãos municipais no momento de

excepcionalidade. A título de exemplo, o plano prevê em seu item 3.4.2.8.3 (p.41) que

“a responsabilidade pelo recebimento, organização e distribuição de doações caberá à

Secretaria de Assistência Social a coordenação do recebimento, organização e

distribuição de donativos, com o apoio dos órgãos do Grupo Assistência.”

Desse modo, compreende-se que as roupas abandonadas na praça Miguel Couto

no Alto da Serra eram doações que deveriam estar sob a responsabilidade da Secretaria

de Assistência Social, no entanto, como houve descumprimento do plano, as roupas

acabaram por ficar abandonadas e tiveram que ser incineradas por determinação

judicial.1

No entanto, cabe apontar, a bem da verdade, que a magnitude da tragédia foi

tamanha que mesmo o mais bem elaborado dos planos, seguido a risca, seria incapaz

contemplar todos os seus desmembramentos, e eventuais descumprimentos do plano

poderiam ser justificados e motivados pela desproporcionalidade da tragédia.

Na mesma esteira, o descumprimento do plano e a magnitude da tragédia

demonstram a insuficiência do plano existente, o qual deve ser atualizado e

redimensionado para tragédias como a do dia 15 de fevereiro.

Desse modo, restam as seguintes conclusões:

● As respostas aos Requerimentos de Informação fornecidos pelo Poder

Executivo Municipal são insuficientes, estando em desacordo com a Lei de Acesso à

Informação. No caso, seria cabível a responsabilização do Prefeito Municipal,na forma

do Decreto-Lei 201/67 e Art. 137, §1º, III do Regimento Interno da Câmara Municipal.

1https://tribunadepetropolis.com.br/noticias/justica-vai-decidir-a-responsabilidade-pelo-abandono-da-d
oacao-de-roupas-na-quadra-do-alto-da-serra/
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● As demoras na disponibilização do Diário Oficial e na atualização do

Portal de Transparência constituem violação ao princípio da publicidade, a qual deve ser

considerada ilícita, podendo ser punida na forma do art. 11 da Lei 8.429/1992.

● O Plano Municipal de Contingências foi descumprindo em diversos

pontos, o que se torna evidente pela ausência de designação dos chefes de setor e dos

coordenadores, o que invalida todo o planejamento organizacional previsto para a

Estrutura Organizacional, bem como a matriz de atividades e responsabilidades,

tornando o Plano inexequível. No entanto, dada a magnitude imprevisível da tragédia,

determinados descumprimentos são compreensíveis, o que revela a necessidade de

atualização e remodelação do Plano.

Tendo em vista o período de chuva que se inicia foram feitas algumas

recomendações por parte desta comissão, e pela comissão do Senado

Estas são as conclusões obtidas por esta Comissão Especial.

16.1 RECOMENDAÇÕES FEITAS PELA COMISSÃO ESPECIAL DE FINANÇAS,

INFRAESTRUTURA E RETOMADA ECONÔMICA

16.1.1 Criação da Geo-Petrópolis

Diante de todos os eventos climáticos que assolam o nosso município, em

especial as tragédias dos dias 15/02/22 e 20/03/22, fica recomendado por esta comissão

especial a criação da GEO-PETRÓPOLIS.

O objetivo é formar um corpo técnico formado por engenheiros e geólogos, para

realizar vistorias e definir as obras necessárias para garantir a segurança da população.

Para auxiliar no combate às tragédias no município, a GEO-petrópolis deverá

manter estações pluviométricas espalhadas pela cidade para monitorar as chuvas. A
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partir da análise das condições meteorológicas, o sistema emite alertas em casos de

possibilidade de escorregamento. Esses alertas são divulgados à população por meio da

imprensa e aos órgãos municipais responsáveis pela retirada das famílias dos locais e

outras ações preventivas.

O órgão ficaria responsável pelos levantamentos e cadastramentos das

características geológico-geotécnicas dos solos, das rochas e das jazidas de materiais de

construção e pelo licenciamento e fiscalização dos projetos de contenção de encostas e

de exploração de jazidas da iniciativa privada. A GEO-PETRÓPOLIS também ficaria

responsável por licenciar as construções em área de encosta.

A missão principal da GEO-RIO é cuidar da manutenção e execução de obras;

das vistorias em encostas, do licenciamento de obras e de exploração mineral, com foco

na segurança dos cidadãos do Município de Petrópolis.

16.1.2 Criação de um Gabinete Integrado de Crise Contínuo

16.1.3 Revisão do Plano de Contingência

É necessário que o atual plano de contingência seja redesenhado para que possa

abranger eventos da magnitude das tragédias ocorridas neste ano e a atualização da

matriz de responsabilidades já para o verão do ano de 2023.

Ocorreram mais de 7 (sete) mil escorregamentos, é necessário que seja

exercitado o plano, devem ser realizadas situações hipotéticas, simulados, para que na

hora que for por em prática, haja efetividade do plano.

Além destas medidas, é necessário atualizar, segundo uma abordagem

multidisciplinar e com a participação da população, de lideranças comunitárias e da

sociedade civil organizada, o plano municipal de contingência, bem como:

Envolver os órgãos municipais, estaduais e federais pertinentes na atualização do

plano municipal de contingência. SF/22141.27546-97 30
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⮚ O plano de contingência deve, no mínimo:

1. Distribuir competências entre todos os atores relevantes, para antes,

durante e após o desastre.

2. Estabelecer a rotina de preparação contra desastres, especialmente

abertura de canais de contato, definição de pontos focais, facilitação de

diálogo institucional, entre outras medidas.

3. Definir a rotina de realização periódica de exercícios simulados de

resposta a desastres, especialmente em relação à conscientização da

população a respeito da importância da participação nesses exercícios.

4. Estabelecer, em linhas gerais, prioridades para o socorro às vítimas de

desastres, para evitar demora na sua definição quando da ocorrência do

desastre.

5. Prever pontos de apoio e locais de abrigo.

6. Identificar materiais, equipamentos e edificações que poderão ser objeto

de requisição administrativa em caso de desastre.

7. Definir quem ficará responsável pela organização dos donativos (por

tipo) e prever locais para onde eles serão direcionados, para triagem,

organização e distribuição.

8. Definir os destinos intermediários/provisórios e definitivos para a

acomodação do material de bota-fora.

9. Prever atuação integrada entre as concessionárias de fornecimento de

água e energia junto ao “gabinete de crises”.

16.1.4 Abrigo Provisório Específico para Desabrigados das Chuvas

Certamente com uma tragédia de tamanha magnitude a retirada das crianças das

escolas foi medida necessária e, de certo modo, eficaz em se tratando de situação

absolutamente emergencial. Porém não é plausível que isso ocorra novamente.

Ao realizar uma breve análise é possível verificar um prejuízo absoluto para

essas crianças, as mesmas estavam, recentemente, retornando às escolas após um
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período de quase 2 (dois) anos de afastamento por conta da Pandemia de COVID-19,

com poucos meses de retorno a maior tragédia já enfrentada no município fez com que

as crianças fossem novamente afastadas.

Um local multiuso, que possa ser convertido em abrigo em situações necessárias

e que seja utilizado para algum fim não essencial pelo Executivo Municipal soluciona a

problemática de suspensão das aulas e retirada das crianças das escolas.

16.1.5 Ampliação do Sistema de Alerta e Alarme e Instalação de mais Estações

Meteorológicas

16.1.6 Criação de um Sistema de Alerta e Alarme para Cidadãos com Necessidades

Especiais

É necessário um alerta visual, algum tipo de sinal, que o cidadão com

necessidade especial entenda que aquela luz indique que existe um perigo e que é

necessário o seu deslocamento para o ponto mais seguro.

16.1.7 Placas de Rotas de Fuga

A instalação de placas de rota de fuga em áreas de risco é medida extremamente

necessária para informação da população em casos de emergência, que precisam saber

por onde e para onde evadir.

16.1.8 Necessidade de Registro Meteorológico Diário

É necessário ter uma série histórica, um registro todos os dias durante um

determinado período, para poder realizar a continuidade dos estudos.
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Em razão de não haver essa continuidade de registro das estações

meteorológicas impede que o município utilize técnicas que são utilizadas no Japão, por

exemplo.

16.1.9 Instalação de Câmeras em Pontos Estratégicos

É necessário instalação de câmeras em locais estratégicos, pois estes registros

servem para observar o clima e a formatação de nuvens no local, como um radar.

16.1.10 Abrigo Provisório para Animais Vítimas das Tragédias

O abrigo provisório para os animais é de extrema importância, uma vez que nas

situações de emergência muitos animais acabam ficando abandonados nas ruas e não

podem ser socorridos justamente por não existir um local próprio.

16.1.11 Medidas Ambientais

Fortalecer o Programa Limpa Rio junto ao Estado para que seja possível

promover a limpeza dos cursos d’água anualmente durante o período pré-chuvoso.

Implementar campanha de educação ambiental para alertar a população em

relação à importância da destinação correta do lixo, a fim de evitar a obstrução de

estruturas de drenagem de águas pluviais.

Envolvimento municipal na confecção de mapas de riscos geológicos,

hidrológicos e de incêndios florestais produzidos pela Defesa Civil estadual.

Exigir que toda obra pública ou empreendimento privado seja dotado de

mecanismos de acumulação de águas pluviais, de modo a reduzir a velocidade com que

as águas passam a escoar superficialmente e, assim, prevenir enchentes.

Estímulo à coleta seletiva no Município que diminui a poluição e os gastos com

a limpeza urbana.
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16.1.12 Necessidade de Realização de Concurso Público para Engenheiros,

Arquitetos, Fiscais de Obras, Geólogos, Geógrafos e Biólogos, bem como

Atualização do Piso Salarial das Categorias

O salário dos profissionais no município se encontra defasado em relação ao

piso da categoria, além disso não houve correção significativa nos últimos 15 (quinze)

anos, o último ano de reajuste do piso salarial após aprovação da Lei Municipal nº 6.507

de 31 de dezembro de 2007.

A revisão salarial se mostra ainda mais urgente quando considerada a natureza

das atividades da categoria em questão. Parte das atribuições dos Engenheiros,

Arquitetos e Geólogos envolve diligências de risco, que não são gratificadas por meio

do adicional de periculosidade. A equiparação visa o simples reconhecimento dos

serviços prestados pela categoria.

Com base no exposto se faz necessária a observância da Lei Municipal nº 6.507

de 31 de dezembro de 2007, para que os vencimentos da categoria retornem aos

patamares legais previstos na legislação em vigor.

Ressalte-se ainda a necessidade absoluta de profissionais das categorias em

questão que atuem continuamente no Município de Petrópolis, daí a importância da

realização do concurso público.

16.1.13 Aplicação de Recursos e Transparência

I. Atender as exigências da Lei de Transparência para informar não só os recursos

recebidos, mas também o gasto público com o enfrentamento do desastre e as

doações recebidas pelo município.

II. Evitar o contingenciamento de verbas destinadas a ações de Defesa Civil, bem

como prever orçamento robusto para a Secretaria Municipal de Defesa Civil e

Ações Voluntárias e para o Fundo Municipal de Defesa Civil
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16.1.14 Habitação e Ordenamento Territorial

I. Formular e implementar uma política habitacional de interesse social com foco

no assentamento de famílias atingidas (tanto pela tragédia de 2022 como de anos

anteriores) e na remoção das famílias que ocupam áreas de risco.

II. Prever ações de curto, médio e longo prazos com o objetivo de eliminar o déficit

habitacional das tragédias anteriores (cerca de 450 unidades anteriores a 2022 e

aproximadamente 3.000 unidades relativas à tragédia de 2022) e reduzir o déficit

habitacional provendo moradia digna para moradores de áreas de risco e de áreas

de preservação permanente e unidades de conservação de proteção integral.

III. Impedir a ocupação e promover a desocupação de áreas de risco, bem como

fortalecer a fiscalização de obras irregulares no município.

IV. Regulamentar e aperfeiçoar a Assistência Técnica para Habitação de Interesse

Social (ATHIS), conforme determinado pela Lei Federal nº 11.888, de 24 de

dezembro de 2008 e a Lei Municipal nº 8.313, de 03 de maio de 2022, inclusive

por meio de cooperação com universidades e órgãos representativos de

arquitetura e engenharia.

V. Contribuir para a concretização dos objetivos das referidas leis federal e

municipal, que asseguram às famílias de baixa renda assistência técnica pública

e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social (ATHIS).

VI. Implementar, em cooperação com o estado e a União, estratégias abrangentes e

consistentes de regularização fundiária urbana (tanto de interesse social –

REURB-S, como de interesse específico – REURB-E) conforme a Lei nº

13.465, de 11 de julho de 2017, para além da – fundamental, mas insuficiente –

simples titulação de propriedade.

VII. Estabelecer critérios gerais para a demolição administrativa de edificações

situadas em áreas de risco, com definição de prazos para que o poder público

municipal promova a remoção completa das edificações impróprias à ocupação e

estabelecimento de sistemática para dar destinação adequada à

SF/22141.27546-97 43 respectiva área: criação de parques, ou reflorestamento,
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entre outras e uma sistemática, em conjunto com o Ministério Público e a

Defensoria Pública, conjugando humanização e efetividade.

VIII. Regulamentar em âmbito municipal o contrato de garantia entre Prefeitura,

beneficiário do aluguel social e proprietário do imóvel a ser locado e, ainda,

proibir o uso do benefício do aluguel social para contratos de locação em área de

risco.

16.1.15 Saúde

I. Prestar atendimento psicológico para as famílias atingidas por desastres,

inclusive por meio de instrumentos próprios da telemedicina, mantendo pelo

tempo que for necessário, o suporte às ações de saúde e de apoio psicossocial.

II. Reforçar as estruturas existentes no Sistema Único de Saúde (SUS), buscando

formar equipes, profissionais e estruturas capacitadas para atuar em situações de

desastre, agindo de forma assertiva e coordenada no atendimento à população

afetada, inclusive no que se refere ao atendimento psiquiátrico e psicológico.

16.1.16 Turismo e Patrimônio Histórico

A cidade de Petrópolis é uma cidade turística. O município conta com diversos

pontos turísticos e, além disso, foi conferido pela Lei nº 7.650 de 13 de julho de 2017 o

título de Capital Estadual da Cerveja a Petrópolis, bem como o título de Capital

Estadual do Casamento pela Lei nº 9.709 de 08 de junho de 2022.

Com as tragédias pelas quais o município vem passando faz-se extremamente

necessária a adoção de medidas que resgatem e fortaleçam a imagem da cidade e do

turismo petropolitano.

Não só extremamente turística é a cidade de Petrópolis, como histórica. Em

janeiro de 2016, um grande exemplo do que poderia ser uma perda inestimável de

documentos históricos foi o incêndio que atingiu o Museu da Língua Portuguesa em São

Paulo, daí a importância da catalogação, digitalização e exposição dos documentos
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históricos do Município de Petrópolis que vem sendo atingido há décadas por chuvas e

cheias catastróficas, que podem levar parte da história municipal.

16.1.17 Convênio com o DRM

O Mapeamento das Áreas de Risco para o Município de Petrópolis é de extrema

importância, com o objetivo principal de localizar áreas suscetíveis a movimentos de

massa, enchentes e inundações, bem como estabelecer áreas potenciais de depósito (a

jusante) e identificar e quantificar as possíveis conseqüências nestas áreas, o referido

mapeamento auxiliaria intensamente no desenvolvimento ordenado da cidade, bem

como no retorno, quando houver condição de habitação, de famílias desabrigadas ou

que contam hoje com o aluguel social para suas residências.

No dia 27 de setembro de 2022, 7 (sete) meses após as tragédias que devastaram

a população, as chuvas voltam a preocupar os moradores do Município, que já contaram

com alagamentos no bairro Mosela e deslocamento de rocha no bairro Samambaia, o

medo de um dos fenômenos mais comuns da cidade segue com a população diariamente

que não sabe se está em segurança na rua ou, ainda pior, em sua residência.

Neste sentido, o mapeamento contínuo das áreas de risco para o Município, não

só é imensamente importante, como essencial para Petrópolis.

16.1.18 Atualização do Plano Municipal de Saneamento Básico

No ano de 2020 foi aprovada a Lei nº 14.026 de 15 de julho de 2020 que atualiza

o marco legal do saneamento básico.

Baseado nisso se faz necessária a atualização do Plano Municipal de

Saneamento Básico, que é do ano de 2014, estabelecendo metas, diretrizes e indicadores

de desempenho.
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16.1.19 Da necessidade de Continuidade dos Trabalhos da Comissão Especial

A Comissão Especial foi instaurada com o objetivo de acompanhar os trabalhos

de recuperação do município após a tragédia, tendo sido instituída pelo ATO PRE-LEG

021/2022 – Resolução 125/2022, a Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e

Retomada Econômica, com início no dia 26 de fevereiro de 2022 foi instaurada com

prazo de vigência inicial de 180 (cento e oitenta) dias.

Posteriormente, em decorrência da prorrogação do Estado de Calamidade pelo

Decreto nº 181 de 25 de julho de 2022 e tendo em vista a necessidade de se acompanhar

o emprego dos recursos recebidos pelo município e as obras em execução, a Comissão

Especial prorrogou o prazo de seus trabalhos por mais 90 dias, com base no Art. 36, §5º

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, a qual foi votada e aprovada

pelo plenário no dia 30 de agosto de 2022.

No dia 13 de setembro de 2022 a Prefeitura prorrogou novamente o Estado de

Calamidade, dessa vez por seis meses, perdurando, portanto, até março de 2023.

Segundo a prefeitura, “o decreto, que havia expirado no último dia 20, foi prorrogado,

porque, do ponto de vista orçamentário, permitirá a conclusão de processos de

financiamento e a utilização de verbas obtidas que não poderiam ser repassadas em

virtude do período eleitoral.2”

Essa nova conjuntura fática implica que a prefeitura continuará a realizar obras

sem o devido processo licitatório, poderá solicitar novos aportes do governo federal e

do governo estadual. Ainda, é importante destacar que diversos empréstimos

contratados pela prefeitura sequer chegaram aos cofres municipais.

Desse modo, enquanto o prazo regimental máximo da comissão se aproxima, seu

objeto de fiscalização permanece, todavia, o Regimento Interno não dispõe de

dispositivo que permita uma nova prorrogação do prazo de duração da Comissão

Especial.

As Comissões Especiais são mecanismos regimentais cuja instauração pode estar

relacionada à apuração de fato de interesse público da Câmara Municipal ou da

2

https://tvc16.com/portal/2022/09/22/prefeitura-de-petropolis-prorroga-estado-de-calamidade-por-mai
s-seis-meses/
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Comunidade (Art.37, II R.I). A lógica jurídica que fundamenta a criação desse

mecanismo decorre do ônus constitucional fiscalizatório atribuído ao Poder Legislativo

pela Constituição Federal.

A atividade do Poder Legislativo contempla não só a função legislativa, mas

também a o exercício da fiscalização e controle externo da legalidade e adequação dos

atos praticados pelo Poder Executivo, tal como se infere pelo Art. 31, §1º da CRFB/88,

Art. 67 e 78, XIV da LOM.

Situações de excepcionalidade institucional são a exceção no ordenamento

jurídico brasileiro e devem ser tratadas como tais, uma vez que relativizam os

instrumentos de controle, transparência, segurança jurídica e previsibilidade quanto à

atuação do Poder Público. É especialmente preocupante a possibilidade de dispensa de

licitação, tal como previsto na Lei nº 14.133/2021, Art. 75, VIII, o que demanda a

atenção e fiscalização daqueles imbuídos do Poder Fiscalizatório

Dessa forma, não sendo possível por razões regimentais uma nova prorrogação

do prazo de funcionamento da Comissão Especial, mas mantendo-se os fatos que

ensejaram sua instauração e prorrogação, se apresenta imperiosa a necessidade de se

instaurar uma nova Comissão Especial para que o poder legislativo continue a exercer

seu ônus constitucional fiscalizatório.

Logo, recomenda-se a instauração de uma nova Comissão Especial para

acompanhar os trabalhos de recuperação da cidade enquanto perdurar o Estado de

Calamidade. O objeto da referida Comissão deverá ser mantido e expandido,

compreendendo todas as matérias de finanças, infra-estrutura e planos de retomada

econômica do município durante o prazo de seu funcionamento e, também, o

acompanhamento de obras, contratos e licitações iniciadas mas não terminadas durante

a vigência da Comissão originária.
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3 - MATÉRIA FIRJAN:

https://firjan.com.br/noticias/firjan-estima-perda-de-r-665-milhoes-no-pib-de-petropolis

-apos-a-forte-chuva-da-ultima-semana-1.htm

4 - COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PETRÓPOLIS/RJ – 2022 (CTEPETR)

SENADO

https://legis.senado.leg.br/comissoes/mnas?codcol=2506&tp=3

5 - REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES RESPONDIDOS

https://www.petropolis.rj.leg.br/processo-legislativo/comissoes-especiais/comissao-de-fi

nancas-infraestrutura-e-retomada-economica/requerimentos-de-informacao

6 - REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NÃO RESPONDIDOS

https://www.petropolis.rj.leg.br/processo-legislativo/comissoes-especiais/comissao-de-fi

nancas-infraestrutura-e-retomada-economica/respostas-aos-requerimentos-de-informaca

o
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https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/petropolis-tragedia-completa-um-mes-e-mais-de-600-seguem-desabrigados/#:~:text=A%20trag%C3%A9dia%20que%20resultou%20na,em%20v%C3%A1rios%20pontos%20do%20munic%C3%ADpio
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/petropolis-tragedia-completa-um-mes-e-mais-de-600-seguem-desabrigados/#:~:text=A%20trag%C3%A9dia%20que%20resultou%20na,em%20v%C3%A1rios%20pontos%20do%20munic%C3%ADpio
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/petropolis-tragedia-completa-um-mes-e-mais-de-600-seguem-desabrigados/#:~:text=A%20trag%C3%A9dia%20que%20resultou%20na,em%20v%C3%A1rios%20pontos%20do%20munic%C3%ADpio
https://firjan.com.br/noticias/firjan-estima-perda-de-r-665-milhoes-no-pib-de-petropolis-apos-a-forte-chuva-da-ultima-semana-1.htm
https://firjan.com.br/noticias/firjan-estima-perda-de-r-665-milhoes-no-pib-de-petropolis-apos-a-forte-chuva-da-ultima-semana-1.htm
https://legis.senado.leg.br/comissoes/mnas?codcol=2506&tp=3
https://www.petropolis.rj.leg.br/processo-legislativo/comissoes-especiais/comissao-de-financas-infraestrutura-e-retomada-economica/requerimentos-de-informacao
https://www.petropolis.rj.leg.br/processo-legislativo/comissoes-especiais/comissao-de-financas-infraestrutura-e-retomada-economica/requerimentos-de-informacao
https://www.petropolis.rj.leg.br/processo-legislativo/comissoes-especiais/comissao-de-financas-infraestrutura-e-retomada-economica/respostas-aos-requerimentos-de-informacao
https://www.petropolis.rj.leg.br/processo-legislativo/comissoes-especiais/comissao-de-financas-infraestrutura-e-retomada-economica/respostas-aos-requerimentos-de-informacao
https://www.petropolis.rj.leg.br/processo-legislativo/comissoes-especiais/comissao-de-financas-infraestrutura-e-retomada-economica/respostas-aos-requerimentos-de-informacao
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ANEXO IV

RECURSOS
PETRÓPOLIS
SOLIDÁRIO
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ANEXO V

REQUERIMENTOS
DE INFORMAÇÃO
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR FRED PROCÓPIO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1282/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES SOBRE
PROCEDIMENTOS QUE ESTÃO SENDO
E SERÃO ADOTADOS EM
DECORRÊNCIA DO ESTADO DE
CALAMIDADE DECRETADO NO DIA 15
DE FEVEREIRO DE 2022.




A Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, representada pelos
vereadores infra-assinados, satisfeitas as formalidades regimentais, com base no Inciso XIV do
Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações:

1. Quais obras o município irá priorizar?

2. Quantas obras foram identificadas como emergenciais?

3. Quais obras já começaram?

3.1. Qual o cronograma de execução, valor global e empresa responsável pela execução?

3.2. Quais os números dos processos administrativos que ensejaram as contratações?

4. Quais obras ainda começarão nos próximos 60 dias? Especificar local, tipo de intervenção,
custo estimado e tempo de obra.

5. Das obras mencionadas nas respostas anteriores, quais serão executadas com recursos
próprios?

5.1. Dos recursos próprios utilizados que, por óbvio não tinham previsão orçamentária, quais as
rubricas orçamentárias irão suplementar e subsidiar os custos com as obras e incentivos a
retomada econômica?

5.2. Quais projetos o governo não realizará em função destes remanejamentos de verba para
as obras supracitadas e os benefícios financeiros e fiscais já anunciados?

5.3. Qual percentual do orçamento será remanejado para suprir todas as necessidades
oriundas do estado de calamidade com obras, incentivos fiscais e financeiros, assistência
social, subsídios financeiros e fiscais e gastos extraordinários?

6. Quais medidas de estímulo a economia estão previstas pelo governo?

6.1. Quais resultados são esperados?

6.2. Quais as bases técnicas que corroboram essas medidas?
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6.3. Quais as medidas para retomada econômica das áreas não atingidas pela tragédia?

7. Qual ou quais secretarias serão responsáveis pela contratação das obras?

7.1. Quem será o ordenador de despesas?

7.2. O prefeito tomou ciência das decisões que ensejaram essas contratações?

7.3. O prefeito é o ordenador de despesas sozinho ou compartilhou esse poder por delegação?

8. Cópia dos processos e contratos administrativos referentes aos itens 1 a 7.3 do presente
requerimento de informações.

9. Qual o motivo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico estar responsável pela logística
de doações ao invés de focar na economia, contrariando o plano de contingência?

10. Qual o motivo da Secretaria de Fazenda estar fazendo o cadastro dos comerciantes e
levantamento do impacto econômico na cidade?

11. Quantas pessoas foram contratadas direta ou indiretamente pela COMDEP para ajudar na
limpeza urbana?

12. Quantas pessoas foram contratadas direta ou indiretamente pela CPTrans?

13. Quantas pessoas foram contratadas direta ou indiretamente pela Secretaria de Assistência
Social?

14. Cópia do processo de contratação referente aos itens 11, 12 e 13.

14.1. Como foram realizadas e quem realizou as contratações referentes aos itens 11, 12 e 13?

15. Quais as prioridades de gasto até o momento atual?

Conforme preceitua o artigo 87 §1º do Regimento Interno, o prazo para resposta do Executivo
será de 20 dias, prazo este que não será prorrogado.

 JUSTIFICATIVA



O Poder Legislativo é o poder fiscalizador, advindo desta função, lhe é garantido o direito de
acesso as informações referentes aos atos praticados pelo poder Executivo.



Sala das Sessões, 02 de Março de 2022

   

FRED PROCÓPIO

Vereador MARCELO CHITÃO


Vereador
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Vereador
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1615/2022



 
SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES A RESPEITO DE OBRAS
NO TÚNEL EXTRAVASOR.




A Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as
formalidades regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes
informações:

 

1. Existe algum projeto do Poder Executivo para recuperação das laterais e fundo do Túnel
Extravasor? Caso positivo, enviar cópia.

2. Existe previsão orçamentária?

3. Há previsão de início?

4. Há previsão de custos?

5. Há, hoje, algum diagnóstico das áreas afetadas no túnel extravasor? Há algum
comprometimento em algum trecho do túnel?

6. Existe levantamento cadastral de quantas residências estão conectadas ao extravasor como
fonte de recebimento de seus esgotos?

7. Existe algum plano de contingência para evacuação das casas nos arredores do túnel
extravasor?

8. Existe algum projeto do Poder Executivo para o Túnel Extravasor na Rua 13 de Maio? Caso
positivo, enviar cópia.

 

Conforme preceitua o artigo 87 §1º do Regimento Interno, o prazo para resposta do Executivo
é de 20 dias, prazo este que não será prorrogado.

 JUSTIFICATIVA



O Poder Legislativo é o poder fiscalizador, advindo desta função, lhe é garantido o direito de
acesso as informações referentes aos atos praticados pelo poder Executivo.



Sala das Sessões, 22 de Março de 2022
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______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1618/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES ACERCA DE PLANO DE
CONTINGÊNCIA ESPECÍFICO PARA AS
EMPRESAS DE ÔNIBUS EM
PETRÓPOLIS.




A Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as
formalidades regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes
informações: 

 

1. Existe algum plano de contingência específico da CPtrans para as empresas de transporte
público em Petrópolis?

2. Existe algum tipo de alerta enviado para as empresas de ônibus em caso de início de chuvas
como forma de prevenir acidentes em casos de desastres naturais/chuvas?

3. Existe algum plano de Contingência do município para as empresas de ônibus para
fechamento de vias como forma de prevenir a locomoção de veículos e pessoas em caso de
desastres naturais/chuvas?

 

Conforme preceitua o artigo 87 §1º do Regimento Interno, o prazo para resposta do Executivo
é de 20 dias, prazo este que não será prorrogado.

 JUSTIFICATIVA



O Poder Legislativo é o poder fiscalizador, advindo desta função, lhe é garantido o direito de
acesso as informações referentes aos atos praticados pelo poder Executivo.



Sala das Sessões, 22 de Março de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO
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Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1619/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES ACERCA DAS ROTAS
DE FUGA PREVISTAS NO PLANO DE
CONTINGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.




A Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as
formalidades regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes
informações:

1. Das áreas atingidas pela chuva de 15 de fevereiro de 2022 quais as rotas de fuga do anexo
4 do Plano de Contingência que foram obstruídas pela tragédia?

2. Quais foram desobstruídas antes do dia 20 de março de 2022?

3. A população possui acesso e conhecimento às rotas de fuga previstas no plano de
contingência do município?

3.1 Há distribuição de cartilhas sobre as rotas de fuga?

4. Qual a data do último treinamento realizado em áreas de risco no município?

4.1 Quem ministrou as aulas?

4.2 Quantas pessoas participaram?

4.3 Quais as áreas de risco que, efetivamente, receberam os treinamentos?

5. Quais os meios de divulgação das informações?

 

Conforme preceitua o artigo 87 §1º do Regimento Interno, o prazo para resposta do Executivo
é de 20 dias, prazo este que não será prorrogado. 

 JUSTIFICATIVA



O Poder Legislativo é o poder fiscalizador, advindo desta função, lhe é garantido o direito de
acesso as informações referentes aos atos praticados pelo poder Executivo.



Sala das Sessões, 22 de Março de 2022
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FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1622/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES ACERCA DO PLANO DE
CONTINGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS PARA CHUVAS INTENSAS.




A Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as
formalidades regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes
informações:

1. Quem eram os chefes de sessões e quem eram os chefes de setores operacionais na
tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

1.1 Os chefes de sessão ou de setores operacionais relataram qualquer modificação
importante no plano de ação?

1.2 Os chefes de sessão ou de setores operacionais relataram qualquer necessidade adicional
de recursos para mitigação de riscos gerados pela chuva de 15 de fevereiro de 2022?

2. Quem era o chefe da sessão de planejamento na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

3. Quem era o chefe da sessão de planejamento na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

4. Quem era o chefe da unidade de recursos na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

5. Quem era o chefe da unidade de documentação na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

6. Quem era o chefe da unidade de mobilização/desmobilização na tragédia do dia 15 de
fevereiro de 2022?

7. Quem era o chefe da unidade de especialistas na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

8. Quem era o chefe da unidade de logística na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

9. Quem era o chefe da unidade de suporte na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

10. Quem era o chefe da unidade de serviços na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

11. Quem era o chefe da sessão de administração/finanças na tragédia do dia 15 de fevereiro
de 2022?

12. Quem era o chefe da unidade de emprego na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

13. Quem era o chefe da unidade de compras na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?
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14. Quem era o chefe da unidade de custos na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

15. Os cargos previstos nos itens 9 até 21 ocupam função gratificada?

16. Existem sirenes em todas as áreas atingidas na chuva de 15 de fevereiro de 2022?

17. Descreva de forma pormenorizada, quais áreas possuem sirenes para alertar sobre o risco
de desastres naturais/chuvas no município de Petrópolis?

18. O governo cumpriu na integralidade, em todas as vertentes, o plano de contingência
municipal? Justificar a resposta.

 

Conforme preceitua o artigo 87 §1º do Regimento Interno, o prazo para resposta do Executivo
é de 20 dias, prazo este que não será prorrogado.

 JUSTIFICATIVA



O Poder Legislativo é o poder fiscalizador, advindo desta função, lhe é garantido o direito de
acesso as informações referentes aos atos praticados pelo poder Executivo.



Sala das Sessões, 22 de Março de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1623/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES ACERCA DO PLANO DE
CONTINGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS PARA CHUVAS INTENSAS.




A Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as
formalidades regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes
informações:

1. De acordo com o anexo 1 do Plano de Contingência quem comandava o posto de “comando
da operação” nas ações tático operacionais de resposta as chuvas no dia 15 de fevereiro de
2022?

2. Quem são os profissionais ocupantes dos cargos de assessoria de comando?

2.1 Qual a formação necessária para ocupar os cargos de assessoria de comando?

2.2 Quem era o coordenador de segurança no desastre de 15 de fevereiro de 2022?

2.3 O coordenador de segurança participou efetivamente da elaboração do plano de ação
sugerindo medidas de segurança?

2.4 Após a chuva de 15 de fevereiro de 2022 quais foram as medidas preventivas adotadas
pelo coordenador de segurança com vistas a redução de risco?

3. Quem era o coordenador de ligações no desastre de 15 de fevereiro de 2022?

3.1 Quais os pontos de contato que foram estabelecidos para os organismos que estão
auxiliando e cooperando com as ações de resposta do desastre de 15 de fevereiro de 2022?

4. Quem era o coordenador de informações ao público no desastre de 15 de fevereiro de
2022?

4.1 Houve informes ao público nos dias 14 e 15 de fevereiro sobre a magnitude e intensidade
das chuvas que se aproximavam do município? Caso positivo, qual a mensagem enviada?

4.2 Quanto tempo após as primeiras ocorrências de chuva foram produzidos informes ao
público sobre a situação e a operação?

4.2.1 Sejam apresentados os pronunciamentos do coordenador de informações.

4.3 Foram estabelecidos locais e horários para divulgação de informações?

4.3.1 Por qual meio e qual o teor das informações divulgadas?
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4.4 O coordenador de informações ao público assumiu a função de porta-voz da operação?

4.5 O coordenador de informações ao público estabeleceu os contatos regulares com a mídia
para disseminação de informações preventivas e de resposta?

4.6 Os informes foram aprovados? Caso positivo, por quem?

5. Quem era o coordenador da secretaria na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

5.1 Ele registrou as decisões das reuniões de trabalho? Caso positivo, sejam enviadas cópias
das atas, assinaturas e lista dos presentes.

6. Quem era o coordenador de operações no dia da tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

6.1 Ele participou da elaboração do plano de ação?

6.2 Ele deu ciência do plano de ação aos integrantes das sessões operacionais?

6.3 Ele supervisionou as ações como um todo?

6.4 Qual a diferença entre as atribuições de supervisão do coordenador de operações e do
coordenador do gabinete de crise?

6.5 Todas as ocorrências da tragédia de 15 de fevereiro de 2022 foram atendidas? Caso
positivo qual a data da última ocorrência atendida?

6.6 Todos os recursos para resposta ao desastre foram empenhados de maneira a sanar novos
riscos?

6.7 Os recursos operacionais disponíveis foram organizados de acordo com as sessões e/ou
setores? Quais foram?

7. Quem era o encarregado da área de espera na tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

7.1 O encarregado da área de espera cadastrou os recursos mobilizados que chegaram ao
local de emergência ou de situação crítica? Caso positivo a cópia do cadastro pormenorizado
com especificação de equipamentos e recursos humanos, empresa terceirizada responsável.

7.2 Ele controlou a situação dos recursos e registrou as informações em formulários próprios
repassando regularmente ao coordenador de operações?

 

Conforme preceitua o artigo 87 §1º do Regimento Interno, o prazo para resposta do Executivo
é de 20 dias, prazo este que não será prorrogado.

 JUSTIFICATIVA



O Poder Legislativo é o poder fiscalizador, advindo desta função, lhe é garantido o direito de
acesso as informações referentes aos atos praticados pelo poder Executivo.



Sala das Sessões, 22 de Março de 2022
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1775/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES RELACIONADAS
IMÓVEL ADQUIRIDO PELO PODER
EXECUTIVO




 

 

 

A Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, infra-assinada,
satisfeitas as formalidades regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita ao
Executivo Municipal informações relacionadas imóvel localizado na Rua Marechal Floriano
Peixoto, nº 285, Centro, situado no Perímetro Urbano do 1º Distrito deste município, cuja
autorização para aquisição na forma do Art. 37, VI da Lei Orgânica Municipal foi emanada pelo
poder legislativo em 17 de março de 2022 no proc. CMP 1564/2022 – GP nº 146/2022. 





Considerando a não apresentação da quitação dos tributos devidos pelos referido imóvel, a
comissão requer a apresentação do carnê de IPTU e da comprovação do pagamento do tributo
nos últimos 5 anos. 







 JUSTIFICATIVA



 

 

 

A atividade do Poder Legislativo contempla não só a função legislativa, mas também a o
exercício da fiscalização e controle externo da legalidade e adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como se infere pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

Situações de excepcionalidade institucional são a exceção no ordenamento jurídico brasileiro e
devem ser tratadas como tais, uma vez que relativizam os instrumentos de controle,
transparência, segurança jurídica e previsibilidade quanto a atuação do Poder Público. É
especialmente preocupante a possibilidade de dispensa de licitação, tal como previsto na LeinºData do Documento: 28/03/2022 - 18:23:21
Data do Processo: 29/03/2022 - 07:23:38
Processo: 1775/2022

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
2022009300000001177

http://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20220093000000011775


25/04/2022 15:05 Exibir Impressao n.

petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/78502 2/2

14.133/2021,  Art. 75, VIII, o que demanda a atenção e fiscalização daqueles imbuídos do
Poder Fiscalizatório.

Desse modo, o Poder Legislativo, ciente de seu ônus constitucional fiscalizatório, vem requerer
os documentos supramencionados, a fim de demonstrar a população petropolitana o fiel
cumprimento de seu papel fiscalizatório.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 29 de Março de 2022
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2153/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES SOBRE A RETOMADA
ECONÔMICA APÓS AS CHUVAS DE
FEVEREIRO E MARÇO DE 2022.




A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações
sobre a retomada econômica após as chuvas de fevereiro e março de 2022: 

1 - Quais as medidas concretas foram tomadas pelo Poder Executivo desde as chuvas do dia
15/02/2022, para auxiliar os comerciantes da nossa cidade para retomada econômica local?
Caso positivo, descreva cada uma delas de forma pormenorizadas.

2 - Quais as medidas concretas foram tomadas pelo Poder Executivo desde as chuvas do dia
20/03/2022, para auxiliar os comerciantes da nossa cidade para retomada econômica local?
Caso positivo, descreva cada uma delas de forma pormenorizadas.

3 - Quantos comércios foram atingidos em nosso município em razão das chuvas do dia
15/02/2022?

4 - Quantos comércios foram atingidos em nosso município em razão das chuvas do dia
20/03/2022?

5 - Até a presente data, a defesa civil municipal compareceu para vistoria técnica em todos os
comércios atingidos pelas chuvas do dia 15/02/2022?

6 - Até a presente data, a defesa civil municipal compareceu para vistoria técnica em todos os
comércios atingidos pelas chuvas do dia 20/03/2022?

7 - Por parte do Poder Executivo foi realizada alguma reunião com os comerciantes locais para
discutirem a retomada econômico em nosso município? Caso positivo, qual o dia da
realização? Seja juntada cópia da ata com resumo do encontro, bem como da lista de presença
dos participantes.

8 - Foi disponibilizado pelo Poder Executivo algum tipo de financiamento para os comerciantes
do município?

9 - Existem programas para aumentar o turismo em nossa cidade após as tragédias do dia
15/02/2022 ? Em caso positivo, descreva de forma pormenorizada cada um deles.

10 - Foi realizado pelo poder Executivo algum tipo de campanha de imagem da nossa cidade,
em âmbito nacional, para fomentar o turismo após as tragédias enfrentadas?
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11 - Será investido algum valor em publicidade institucional externa para retomada do turismo
em nossa cidade após as tragédias enfrentadas em fevereiro e março do ano corrente? Caso a
positivo, qual o valor que será investido?

12 - Quais os incentivos o Poder Executivo está provendo para os comerciantes e empresários
locais após as chuvas do dia 15/02/2022? Caso positivo descrever de forma pormenorizada
cada incentivo.

13 -  Quais os incentivos Fiscais o Poder Executivo está provendo para os comerciantes e
empresários locais após as chuvas do dia 15/02/2022? Caso positivo descrever de forma
pormenorizada cada incentivo fiscal.

14 - Quais os incentivos o Poder Executivo está provendo para instalações de novas empresas
no município de Petrópolis após as chuvas do dia 15/02/2022? Caso positivo descrever de
forma pormenorizada cada incentivo.

15 - Quais os incentivos Fiscais o Poder Executivo está provendo para instalações de novas
empresas no município de Petrópolis após as chuvas do dia 15/02/2022? Caso positivo
descrever de forma pormenorizada cada incentivo fiscais.

16 - Qual secretaria ficou responsável pelo suporte, orientação e apoio dos comerciantes e
empresários do município de Petrópolis após as tragédias enfrentadas em fevereiro e março do
ano corrente?

 JUSTIFICATIVA



A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 13 de Abril de 2022
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FRED PROCÓPIO

Presidente
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Vogal
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2154/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES AO PODER EXECUTIVO
DAS ABERTURAS DE CRÉDITO
EXTRAORDINÁRIO E ALTERAÇÕES DO
QUADRO DE DETALHAMENTO DE
DESPESAS - QDD, NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.




A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações ao
Poder Executivos das aberturas de Crédito Extraordinário e alterações do quadro de
detalhamento de despesas - QDD, no município de Petrópolis, considerando o Decreto
Municipal nº. 033 de 15/02/2022, que declarou o Estado de Calamidade Pública em Petrópolis: 

1 - De acordo com o Decreto nº. 035 de 18/02/2022, foi aberto Crédito Extraordinário no valor
de R$ 2.331.731,20  (dois milhões e trezentos e trinta e um mil e setecentos),  em favor da
secretaria de de Defesa Civil e Ações Voluntárias, assim, seguem os seguintes
questionamentos:

1.1 - Dos valores de  R$ 2.331.731,20  em favor da  secretaria de de Defesa Civil e Ações
Voluntárias, qual o valor gasto até a presente data?

1.2 - Quais os objetos dos contratos acima realizados com este recurso?

1.3 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
licitação de acordo com a legislação vigente ?

1.4 - Em caso positivo a resposta do item 1.2, houve o comparecimento de 3 interessados no
objeto? Caso Positivo informar através de documentos quais os interessados participantes em
cada um dos contratos.

1.5 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

1.6 Anexar planilhas atualizada dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado ?

1.7 - Anexar as respostas deste requerimento de informação, as cópias de todos os contratos
celebrados.

2 - De acordo com o Decreto nº. 036 de 21/02/2022, foi aberto Crédito Extraordinário no valor
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da secretaria de Obras, Habitação e
Regularização Fundiária, assim, seguem os seguintes questionamentos:
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2.1 - Dos valores de R$ 10.000.000,00    em favor da secretaria de Obras, Habitação e
Regularização Fundiária, qual o valor gasto até a presente data?

2.2 - Quais os objetos dos contratos acima realizados com este recurso?

2.3 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
licitação de acordo com a legislação vigente ?

2.4 - Em caso positivo a resposta do item 1.2, houve o comparecimento de 3 interessados no
objeto? Caso Positivo informar através de documentos quais os interessados participantes em
cada um dos contratos.

2.5 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

2.6 Anexar planilhas atualizada dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado ?

2. 7 - Anexar as respostas deste requerimento de informação, as cópias de todos os contratos
celebrados.

3 - De acordo com o Decreto nº. 043 de 25/02/2022, foi aberto Crédito Extraordinário no valor
de  R$ 1.682.681,99  (hum milhão, seiscentos e oitenta e   um reais e noventa e nove
centavos), em favor da secretaria de Defesa Civil e Ações voluntárias, assim, seguem os
seguintes questionamentos:

3.1 - Dos valores de  R$ 1.682.681,99  em favor da secretaria de Defesa Civil e Ações
voluntárias, qual o valor gasto até a presente data?

3.2 - Quais os objetos dos contratos acima realizados com este recurso?

3.3 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
licitação de acordo com a legislação vigente ?

3.4 - Em caso positivo a resposta do item 1.2, houve o comparecimento de 3 interessados no
objeto? Caso Positivo informar através de documentos quais os interessados participantes em
cada um dos contratos.

3.5 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

3.6 - Anexar planilhas atualizada dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado ?

3.7 - Anexar as respostas deste requerimento de informação, as cópias de todos os contratos
celebrados.

4 - De acordo com o Decreto nº. 045 de 28/02/2022, foi aberto Crédito Extraordinário no valor
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em favor da secretaria de Serviços, Segurança
e Ordem Pública, assim, seguem os seguintes questionamentos:

4.1- Dos valores de R$ 10.000.000,00  em favor da secretaria de Serviços, Segurança e
Ordem Pública, qual o valor gasto até a presente data?

4.2 - Quais os objetos dos contratos acima realizados com este recurso?

4.3 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
licitação de acordo com a legislação vigente ?

4.4 - Em caso positivo a resposta do item 1.2, houve o comparecimento de 3 interessados no
objeto? Caso Positivo informar através de documentos quais os interessados participantes em
cada um dos contratos.
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4.5 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

4.6 Anexar planilhas atualizada dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado ?

4.7 - Anexar as respostas deste requerimento de informação, as cópias de todos os contratos
celebrados.

5 - De acordo com o Decreto nº. 046 de 02/03/2022, foi aberto Crédito Extraordinário no valor
de R$ 3.229.819,21 (três milhões, duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e dezenove freais e
vinte e um centavos ), em favor do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, assim,
seguem os seguintes questionamentos:

5.1 - Dos valores de R$ 3.229.819,21 em favor do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, qual o valor gasto até a presente data?

5.2 - Quais os objetos dos contratos acima realizados com este recurso?

5.3 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
licitação de acordo com a legislação vigente ?

5.4 - Em caso positivo a resposta do item 1.2, houve o comparecimento de 3 interessados no
objeto? Caso Positivo informar através de documentos quais os interessados participantes em
cada um dos contratos.

5.5 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

5.6 Anexar planilhas atualizada dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado ?

5.7 - Anexar as respostas deste requerimento de informação, as cópias de todos os contratos
celebrados.

6 - De acordo com o Decreto nº. 047 de 03/03/2022, foi aberto Crédito Extraordinário no valor
de  R$ 470.000,00  (Quatrocentos e setenta mil reais),  em favor do Fundo Municipal de
Assistência Social, assim, seguem os seguintes questionamentos:

6.1 - Dos valores de R$ 470.000,00 em favor do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, qual o valor gasto até a presente data?

6.2 - Quais os objetos dos contratos acima realizados com este recurso?

6.3 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
licitação de acordo com a legislação vigente ?

6.4 - Em caso positivo a resposta do item 1.2, houve o comparecimento de 3 interessados no
objeto? Caso Positivo informar através de documentos quais os interessados participantes em
cada um dos contratos.

6.5 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

6.6 Anexar planilhas atualizada dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado ?

6.7 - Anexar as respostas deste requerimento de informação, as cópias de todos os contratos
celebrados.

7 - De acordo com o Decreto nº. 055 de 18/03/2022, foi aberto Crédito Extraordinário no valor
de  R$  3.500.000,00  (três milhões e quinhentos mil reais),  em favor da secretaria de
Administração e de Recursos Humanos, assim, seguem os seguintes questionamento:
Data do Documento: 13/04/2022 - 08:56:42
Data do Processo: 13/04/2022 - 09:21:04
Processo: 2154/2022

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
2022009300000001215

http://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20220093000000012154


25/04/2022 15:06 Exibir Impressao n.

petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/78881 4/6

7.1 - Dos valores de  R$  3.500.000,00  em favor da secretaria de Administração e de
Recursos Humanos, qual o valor gasto até a presente data?

7.2 - Quais os objetos dos contratos acima realizados com este recurso?

7.3 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
licitação de acordo com a legislação vigente ?

7.4 - Em caso positivo a resposta do item 1.2, houve o comparecimento de 3 interessados no
objeto? Caso Positivo informar através de documentos quais os interessados participantes em
cada um dos contratos.

7.5 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

7.6 Anexar planilhas atualizada dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado ?

7.7 - Anexar as respostas deste requerimento de informação, as cópias de todos os contratos
celebrados.

8 - De acordo com o Decreto nº. 056 de 18/03/2022, foi aberto Crédito Extraordinário no valor
de  R$  623.830,00  (seiscentos e vinte e três mil e oitocentos e trinta reais),  em favor da
secretaria da Secretaria Municipal de Defesa Civil e Ações Voluntárias, assim, seguem os
seguintes questionamento:

8.1 - Dos valores de R$ R$ 623.830,00 em favor da secretaria da Secretaria Municipal de
Defesa Civil e Ações Voluntárias, qual o valor gasto até a presente data?

8.2 - Quais os objetos dos contratos acima realizados com este recurso?

8.3 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
acordo com a legislação vigente ?

8.4 - Em caso positivo a resposta do item 1.2, houve o comparecimento de 3 interessados no
objeto? Caso Positivo informar através de documentos quais os interessados participantes em
cada um dos contratos.

8.5 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

8.6 Anexar planilhas atualizada dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado ?

8.7 - Anexar as respostas deste requerimento de informação, as cópias de todos os contratos
celebrados.

9 - De acordo com o Decreto nº. 057 de 18/03/2022, foi aberto Crédito Extraordinário no valor
de R$ 2.286.927,56 (dois milhões e duzentos e oitenta e seis mil e novecentos e vinte e sete
reais e cinquenta e seis centavos),  em favor da secretaria da Secretaria Municipal de
Defesa Civil e Ações Voluntárias, assim, seguem os seguintes questionamentos:

9.1 - Dos valores de R$ R$ 2.286.927,56 em favor da secretaria da Secretaria Municipal de
Defesa Civil e Ações Voluntárias, qual o valor gasto até a presente data?

9.2 - Quais os objetos dos contratos acima realizados com este recurso?

9.3 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
licitação de acordo com a legislação vigente ?

9.4 - Em caso positivo a resposta do item 1.2, houve o comparecimento de 3 interessados no
objeto? Caso Positivo informar através de documentos quais os interessados participantes em
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cada um dos contratos.

9.5 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

9.6 - Anexar planilhas atualizada dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado ?

9.7 - Anexar as respostas deste requerimento de informação, as cópias de todos os contratos
celebrados.

 JUSTIFICATIVA



A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 13 de Abril de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2289/2022



 

SOLICITA INFORMAÇÕES AO
EXECUTIVO MUNICIPAL, COM BASE NO
GP 244/2022, QUE RESPONDEU AO
OFÍCIO PRE-LEG Nº 0145/2022.




A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita, com base no GP 244/2022, as
seguintes informações:

1.    As obras de restabelecimento e recomposição da pavimentação das vias urbanas foram
apontadas como prioridades no momento, neste sentido quantas obras foram identificadas?

1.1  Quantas já iniciaram?

1.2  Quais as localidades?

2.  As obras de restabelecimento e recomposição de pontes foram apontadas como prioridades
no momento, neste sentido quantas obras foram identificadas?

2.1  Quantas já iniciaram?

2.2  Quais as localidades?

3.  As obras de muros de contenções foram apontadas como prioridades no momento, neste
sentido quantas obras foram identificadas?

3.1  Quantas já iniciaram?

3.2  Quais as localidades?

4.  A desobstrução de redes de águas pluviais foi apontada como prioridade no momento,
neste sentido quantas foram identificadas?

3.1  Quantas já foram realizadas?

3.2  Quais as localidades já realizadas?

3.3  Quais localidades identificadas ainda encontram-se com obstrução na rede?

5.  Foram apontadas 52 obras emergenciais identificadas, quais as localidades das referidas
obras?

5.1   Das 52 obras identificadas, quais já iniciaram?
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5.2  Quais iniciarão nos próximos 60 dias?

5.3   Descrever de forma pormenorizada cada uma das 52 obras emergenciais identificadas
qual a fonte de recursos a ser empregada em cada uma delas?

6.  Tendo em vista que o Requerimento de Informação PRE-LEG nº 0145/2022 foi respondido
no dia 29 de março de 2022, quantas obras foram identificadas até a presente data como
emergenciais que deverão ser executadas pelo Poder Executivo?

6.1  Quais dessas obras já iniciaram?

6.2  Qual o cronograma de execução?

6.3  Qual o valor global de cada obra?

6.4  Qual a empresa responsável pela execução de cada uma das obras?

7.  De acordo com resposta do item 3 do GP 244/2022 descrever de forma pormenorizada:

7.1  Quais obras de limpeza e localidade?

7.2  Quais obras de manutenção de via e localidade?

7.3  Quais obras de drenagem de rios e localidades?

7.4  Quais obras de recomposição de guarda-corpos e localidades?

8.   Tendo em vista que o Requerimento de Informação PRE-LEG nº 0145/2022 foi respondido
no dia 29 de março de 2022, há na presente data alguma obra que está sendo ou será
executada com recursos próprios do Executivo Municipal?

8.1   Caso hajam obras que estão sendo ou que serão executadas com recursos próprios que,
por óbvio não tinham previsão orçamentária, quais as rubricas orçamentárias irão suplementar
e subsidiar os custos com as obras e incentivos a retomada econômica?

8.2   Quais projetos o governo não realizará em função destes remanejamentos de verba para
as obras supracitadas e os benefícios financeiros e fiscais já anunciados?

8.3      Qual percentual do orçamento será remanejado para suprir todas as necessidades
oriundas do estado de calamidade com obras, incentivos fiscais e financeiros, assistência
social, subsídios financeiros e fiscais e gastos extraordinários?

 

 JUSTIFICATIVA



A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 20 de Abril de 2022
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______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2290/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL,
TENDO EM VISTA A FALTA DE
RESPOSTA A ITENS CONSTANTES DO
PRE-LEG Nº 145, INFORMAÇÕES
ACERCA DOS PROCEDIMENTOS QUE
SERÃO ADOTADOS TENDO EM VISTA
AS TRAGÉDIAS ENFRENTADAS PELO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.




A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações,
tendo em vista a falta de resposta a itens constantes do PRE-LEG nº 145:

1.   Quais medidas de estímulo a economia estão previstas pelo governo?

1.1   Quais resultados são esperados?

1.2   Quais as bases técnicas que corroboram essas medidas?

1.3   Quais as medidas para retomada econômica das áreas não atingidas pela tragédia?

2.      Qual o motivo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico estar responsável pela
logística de doações ao invés de focar na economia, contrariando o plano de contingência?

3.   Quantas pessoas foram contratadas direta ou indiretamente pela Secretaria de Assistência
Social?

3.1   Cópia do processo de contratação.

3.2   Como foram realizadas e quem realizou as referidas contratações?

4.   Quais as prioridades de gasto até o momento atual?

5.   Houve remanejamento orçamentário para a Secretaria de Assistência Social e a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico?

5.1   Qual o percentual?

 JUSTIFICATIVA



A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticadosData do Documento: 20/04/2022 - 14:24:34
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pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 20 de Abril de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2291/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL,
BEM COMO À CPTRANS,
INFORMAÇÕES ACERCA DOS
CONTRATOS EMERGENCIAIS
DECORRIDOS DAS TRAGÉDIAS QUE
ATINGIRAM O MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.




A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações:

1.   Quantas pessoas foram contratadas direta ou indiretamente pela CPTrans?

2.   Cópia do processo de contratação referente ao item 1.

3.   Como foi realizada e quem realizou as contratações referentes ao item 1?

 JUSTIFICATIVA



A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 20 de Abril de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente
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______________
MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2292/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL,
BEM COMO À COMDEP, INFORMAÇÕES
ACERCA DOS CONTRATOS
EMERGENCIAIS DECORRIDOS DAS
TRAGÉDIAS QUE ATINGIRAM O
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.




A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações:

1.   Quantas pessoas foram contratadas direta ou indiretamente pela COMDEP?

2.   Cópia do processo de contratação referente ao item 1.

3.   Como foi realizada e quem realizou as contratações referentes ao item 1?

 JUSTIFICATIVA



A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 20 de Abril de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente
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MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2445/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES SOBRE A DOAÇÃO DE
KITS LINHA BRANCA NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.




 

A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações:

 

1.      Qual Secretaria é a responsável por receber, organizar e entregar as doações dos Kits
Linha Branca?

2.   Até a presente data quais móveis já foram doados? Descrever cada móvel.

3.   Até a presente data quantos móveis já foram doados?

4.   Quantas famílias receberam o Kit Linha Branca até o momento?

5.   Descrever nome e CPF do responsável pela família que recebeu o Kit.

6.   Quais os critérios de distribuição dos kits?

7.   Há alguma empresa responsável pela distribuição e/ou entrega?

7.1   Caso positivo, qual empresa? Anexar cópia do contrato.

 

 

 JUSTIFICATIVA



 

A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.
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As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 27 de Abril de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2550/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES ACERCA DAS EQUIPES
DA COMDEP ESPECIALIZADAS EM
LIMPEZA/DESASSOREAMENTO DE
RIOS.




A Comissão Especial de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as
formalidades regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes
informações:

1. Com base na matéria anexada, há na COMDEP, hoje, equipes especializadas em
limpeza/desassoreamento de rios?

1.1 Caso positivo, anexar currículo dos integrantes da equipe.

1.2 Os integrantes da equipe ocupam função gratificada ou cargo comissionado?

1.3 Em caso positivo quais são as funções e/ou cargos?

2. Foi emitido, pela equipe especializada da COMDEP, algum relatório técnico sobre a situação
dos rios após a tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

3. Foi emitido, pela equipe especializada da COMDEP, algum relatório técnico sobre a situação
do túnel extravasor após a tragédia do dia 15 de fevereiro de 2022?

4. Foi emitido, pela equipe especializada da COMDEP, algum relatório técnico sobre a situação
dos rios após a tragédia do dia 20 de março de 2022?

3. Foi emitido, pela equipe especializada da COMDEP, algum relatório técnico sobre a situação
do túnel extravasor após a tragédia do dia 20 de março de 2022?

 JUSTIFICATIVA



A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.
As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 29 de Abril de 2022
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2551/2022



 
SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES ACERCA DAS OBRAS
DO TÚNEL EXTRAVASOR.




A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações:

1. Qual o órgão responsável pela obra de esgotamento sanitário e de microdrenagem na rua do
túnel extravasor (Rua Francisco Scali)?

2. Qual a previsão de início da obra?

3. Qual o prazo de execução da obra?

4. Já existe projeto desta obra? Caso positivo, anexar cópia do projeto.

5. Qual a forma de contratação da obra? Licitação realizada pelo Município, obra será
integralmente realizada pela Águas do Imperador ou através de contrato emergencial?

6. Quantas casas foram interditadas na rua do túnel extravasor?

6.1 Anexar cópia dos laudos de interdição.

6.2 Quais a intervenções apontadas como necessárias pelo Poder Público Municipal? Anexar
cópia.

7. Qual o custo da obra?

8. Considerando o cumprimento do prazo previsto para execução da obra, qual o tempo
estimado para o retorno das famílias para as suas casas após o seu encerramento?

9. Todas as famílias da rua do túnel extravasor foram beneficiadas com o aluguel social?

9.1 Em caso negativo, qual o critério de seleção para o benefício?
 JUSTIFICATIVA




A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3398/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES DE CONTRATOS
EMERGENCIAIS CELEBRADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETRÓPOLIS EM 2022.




 

 

A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações: 

 

1 - Requer Cópia dos Contratos e aditivos celebrados entre a Prefeitura Municipal de Petrópolis
através da Secretaria de Educação e a Empresa DE SA SERVIÇOS LTDA - CPNJ:
07.028.841/0001-56, celebrados em 2021.

1.1 - Cópia de todos os empenhos e notas fiscais referentes a prestações de Serviços da
empresa DE SA SERVIÇOS LTDA - CPNJ: 07.028.841/0001-56, referente ao ano de 2021.

 

2 - Requer Cópia dos Contratos e aditivos celebrados entre a Prefeitura Municipal de Petrópolis
através da Secretaria de Educação e a Empresa CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ : 12.557.528/0003-07, referente ao ano de 2022.

2.1   - Cópia de todos os empenhos as notas fiscais referentes a prestações de serviços da
empresa CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ :
12.557.528/0003-07, referente ao ano de 2022.

 

3 - Foram celebrados contratos emergenciais pela Prefeitura Municipal de Petrópolis através da
Secretaria de Educação referentes a merenda escolar?

3.1 - Em caso positivo da resposta do item 3, anexar cópias dos contratos, empenhos e notas
fiscais.

 

4 - Tendo em vista o Contrato celebrado entre a Empresa Vasconcelos e Santos LTDA e a
Prefeitura de Petrópolis em 18/08/2021, para Execução de Serviços de Manutenção corretiva e
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preventiva e melhoramento do parque de Iluminação pública do Município de Petrópolis, no
valor de R$   4.629.000,00, com prazo de 12 meses, estava em vigor em fevereiro de 2022,
solicita as seguintes informações:

4.1 - Houve o comparecimento de 3 interessados no objeto que teve a contratação da Empresa
Construtora Express LTDA em 14/02/2022? Caso Positivo informar através de documentos
quais os interessados participantes e os valores das propostas apresentados pelos
interessados.

4.2 - Alguma das empresas que participaram da cotação era de Petrópolis?

4.3 - Quais os motivos para o encerramento do Contrato de Iluminação Pública com a empresa
Vasconcelos e Santos LTDA em 2022?

4.3 - Quais os motivos do Poder Executivo para celebrar um contrato Emergencial em
14/02/2022 com a empresa CONSTRUTORA EXPRESS LTDA, contendo o mesmo objeto do
contrato anterior celebrado com a empresa Vasconcelos e Santos LTDA que ainda estava em
vigor em fevereiro de 2022?

 

5 - De acordo com o Contrato de Prestação de Serviços, lavrado sob o n. 04/2018, celebrado
entre o Município de Petrópolis e o Consórcio Limp-Serra, foram feitos vários Termos Aditivos
do Contrato, e o último aditivo celebrado foi em 19 de julho de 2021, tendo o prazo para
prestação dos serviços prorrogados por 12 meses, ou seja, o contrato entre a prefeitura e o
consórcio Limp-Serra termina em 19 de julho de 2022. Diante desta informação, seguem os
seguintes questionamentos: 

5.1 - Será feito um novo termo Aditivo entre o Município de Petrópolis e o Consórcio Limp-
Serra?

5.2 - Foi aberto algum processo de Licitação Emergencial ou de adesão a ata de registro de
preço a fim de substituir no todo ou em parte o atual contrato firmado com o consórcio Limp-
Serra?

com o objeto de SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E CONTEINERIZADA DE RSU;
OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRANSBORDO E TRANSPORTE DE RSU A ATERRO
SANITÁRIO; REMOÇÃO DE CAIXAS BROOKS COM POLIGUINDASTE; COLETA DE
RESÍDUOS VOLUMOSOS; CAPINA E ROÇAGEM DE VIAS URBANAS; GERENCIAMENTO
DE RSS ATÉ O SEU DEVIDO TRATAMENTO; REMEDIAÇÃO, MONITORAMENTO E
ENCERRAMENTO DO ATERRO DE PEDRO DO RIO E DESTINAÇÃO FINAL DE RSU EM
ATERRO, haja vista que o Poder Executivo tem ciência que o atual contrato vai até o dia
19/07/2022.

 JUSTIFICATIVA



 

 

 

A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.
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As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 09 de Junho de 2022
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Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3399/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL,
COM BASE NO OFÍCIO Nº 246/2022 DA
SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,
INFORMAÇÕES ACERCA DO ANEXO I.




 

 

A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, tendo em vista o disposto no ofício nº
246/2022 da Secretaria de Obras, Habitação e Regularização Fundiária, solicita informações
acerca do anexo I.

Processo nº 9888/2022:

1. Cópia do processo.

2. Última medição, assinada pelo fiscal.

 

 

Processo nº 9890/2022

1. Cópia do processo.

2. Última medição, assinada pelo fiscal.

 JUSTIFICATIVA



 

 

A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.
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As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 09 de Junho de 2022
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FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 4053/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES ACERCA DAS OBRAS
REALIZADAS NA PONTE DE CORRÊAS E
ADJACÊNCIAS.




A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, requer informações acerca das obras
realizadas na Ponte de Corrêas e adjacências:

1 - Apresentação da Integra dos Contratos Administrativos celebrados para a realização das
obras.

2 - Apresentação dos cálculos que estimaram o valor da obra e o valor do material contratado.

3 - Apresentação do cronograma da obra.

3.1- Quais dessas obras já iniciaram?

3.2 - Qual o valor individual de cada obra?

3.3 - Qual a empresa responsável pela execução de cada uma das obras?

4 - Apresentação da estimativa global de custos e dos serviços a serem realizados.

5 - Apresentação de laudo que constate a extensão e natureza dos danos sofridos na
localidade.

6 - Anexar cópias dos contratos, empenhos e notas fiscais.

7 - Foram realizados por parte do Poder Executivo os processos licitatórios de dispensa de
licitação de acordo com a legislação vigente?

7.1 - Houve o comparecimento de 3 interessados no objeto? Caso Positivo informar através de
documentos quais os interessados participantes em cada um dos contratos.

7.2 - Quais os interessados que foram vencedores nos certames licitatórios?

8 - Anexar planilhas atualizadas dos valores das despesas realizadas até a presente data em
cada contrato celebrado.

 JUSTIFICATIVA
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A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 18 de Julho de 2022
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FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 4945/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES SOBRE AS OBRAS
RELACIONADAS AS TRAGÉDIAS DO DIA
15/02/22 E 20/03/22, NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.




A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações
Segundo noticiado na mídia nacional, das 106 Obras que foram detectadas pelo município, 41
já foram determinadas as responsabilidades e 65 sem definir responsabilidade, assim, seguem
os questionamentos: 

 

1 - Até a presente data, quantas obras foram detectadas pelo Município de Petrópolis
relacionadas as tragédias do dia 15/02/22 e 20/03/22.

2 - Quantas obras são de Responsabilidade do Município de Petrópolis?

2.1 - Descrever quais as localidades (endereço completo) das obras de Responsabilidade do
Município de Petrópolis?

2.2 - Apresentação da relação de obras já iniciadas pelo Município, projetos de execução e seu
custo esperado.?

2.3 -  Quantas obras ainda não iniciaram?

2.4 - Quantas obras de responsabilidade do Município  que já foram concluídas?

3 - Quantas Obras são de Responsabilidades do Governo do Estado?

3.1 - Descrever quais as localidades (endereço completo) das obras de Responsabilidade do
Estado do Rio de Janeiro?

3.2 - Quantas obras que iniciaram sobre a responsabilidade do Governo do Estado.

2.3 -  Quantas obras que ainda não se iniciaram de Responsabilidade do Governo?

2.4 - Quantas obras são de responsabilidade do Governo do Estado que já foram concluídas?

4 - Quantas Obras são de Responsabilidade do Governo Federal?

4.1 - Descrever quais as localidades (endereço completo) das obras de Responsabilidade do
Governo Federal?
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4.2 - Quantas obras que iniciaram sobre a responsabilidade do Governo Federal.

4.3 -   Quantas obras   que ainda não se iniciaram que são de Responsabilidade do Governo
Federal ?

4.4 - Quantas obras são de responsabilidade do Governo do Federal já concluídas?

5 - Quantas Obras detectadas que ainda não começaram por Indefinição dos Responsáveis
pela execução? (Municipal, Estadual e Federal).

5.1 - Descrever quais as localidades (endereço completo) das obras que ainda não começaram
por Indefinição dos Responsáveis pela execução? (Municipal, Estadual e Federal).

 JUSTIFICATIVA



A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 12 de Setembro de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 5145/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES SOBRE A ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
CELEBRADOS COM O MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.




 

A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações
sobre a ordem cronológica de pagamento dos contratos administrativos celebrados com o
município de Petrópolis diante da legislação vigente no município, bem como o entendimento
atual do TCE: 

1 - O Poder Executivo está cumprindo a ordem de pagamento determinado pela legislação
municipal vigente e pelo TCE no ano de 2022?

2 - Apresentar planilha de pagamento da ordem cronológica de empenho, liquidação e
pagamento dos contratos administrativos celebrados pelo município dos seguintes serviços
públicos de 01 de fevereiro de 2022 até a presente data, com as respectivas cópias:

 - Serviço de Iluminação Pública;

- Serviço de Coleta, transbordo e destinação final do lixo; - Serviço de Pavimentação;

- Serviço das empreiteiras responsáveis pelas obras no município de Petrópolis em 2022;

- Serviço de terceirização de mão-de-obra da Educação;

- Serviço de mão-de-obra emergencial da Comdep, dos caminhões e maquinas agregados;
Alimentação e combustível.  

 JUSTIFICATIVA



 

A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.
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As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 28 de Setembro de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 5171/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES SOBRE A DESPESA
GASTA COM SANEAMENTO BÁSICO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.




 

 

 

 

 

A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica, satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações
sobre a despesa gasta com Saneamento básico do município de Petrópolis: 

 

1 - Foi apresentado em Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
2º Quadrimestre de 2002, que a despesa liquidada até o quadrimestre com Saneamento foi de
R$ 77.070.879,54. Assim, solicito que seja apresentado de forma detalhada os gastos, bem
como cópia dos contratos celebrados.

 JUSTIFICATIVA



 

 

 

 

 

A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.Data do Documento: 28/09/2022 - 17:35:25
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As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 29 de Setembro de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
COMISSÃO DE FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E
RETOMADA ECONÔMICA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 5260/2022



 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL DE
DESINTERDIÇÃO DE IMÓVEIS
LOCALIZADOS NO ALTO DA SERRA.




 

A Comissão de Finanças, Infraestrutura e Retomada Econômica satisfeitas as formalidades
regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações: 

 

 

Tendo em vista o Edital de Desinterdição de imóveis localizados no Alto da Serra, publicado no
D.O. em 20/09/22, solicita que seja encaminhado para esta comissão, cópia dos laudos
técnicos emitidos pela Secretaria de Defesa Civil e Ações Voluntárias, que desinterditaram as
residências abaixo



1 - 0001/22.Vera da Silva Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

2 - 0002/22.Rosemere Rodrigues de Souza Lima Rua Hercilia Henrique Moreti, 48, Alto da
Serra

3 - 0003/22.Odilana Maria Nascimento Gomes Rua Hercilia Henrique Moreti,7, Alto da Serra

 4 - 0004/22.Marco Antonio Vasconcellos Lima Srv. Raul Malaquias, 48p, Alto da Serra

5 - 0005/22.Debora Gomes Thomaz Rua Hercilia Henrique Moreti,7, Alto da Serra

6-  0006/22.Manoela Vasconcellos Lima Srv. Raul Malaquias, 48P, Alto da Serra

7 - 0007/22.Rosimar de Oliveira Raposo Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887B, Alto da Serra

8 - 0008/22.Daniel Guimaraes dos Santos Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

9 - 0009/22.Moyses Idalino Lima Filho Srv. Raul Malaquias, 48D, Alto da Serra

10 - 0010/22.Vania de Souza Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

11 - 0011/22.Alexandra Bezerra G Marques de Castro Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887F,
Alto da Serra
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12 - 0012/22.Antonio Carlos Tilio Srv. Raul Malaquias, 33, Alto da Serra

13 - 0013/22.Luiz Felipe de Araujo Ferreira Rua Hercilia Henrique Moreti, 48, Alto da Serra

14 - 0014/22.Lucimar Neumamn de Andrade Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

15 - 0015/22.Silvana de Assis Rua Hercilia Henrique Moreti, 6, Alto da Serra

16 - 0016/22.Jussara de Azevedo Barros Rua Hercilia Henrique Moreti, 4, Alto da Serra

17 - 0017/22.Priscila da Conceição Pereira Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

18 - 0018/22.Amara Leite Bezerra Guimarâes Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887F, Alto da
Serra

19 - 0019/22.Graciane de Assis Oliveira Rua Hercilia Henrique Moreti, 6 Fundos, Alto da Serra

20 - 0020/22.Zilma Bezerra Guimarães Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra  

21 - 0021/22.Willian Silva Gonçalves Rua Hercilia Henrique Moreti, 4, Alto da Serra

22 - 0022/22.Rogeria Manoela Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

23 - 0023/22.Ivonete de Oliveira Franco Rua Hercilia Henrique Moreti, 8, Alto da Serra

24 - 0024/22.Noraney de Oliveira Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887C, Alto da Serra

25 - 0025/22.Odilana Maria Nascimento Gomes Rua Hercilia Henrique Moreti, 7, Alto da Serra

26. - 0026/22.Yasmin Azevedo Guimrães Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

27 - 0027/22.Maria Eloy de Souza Costa Rua Hercilia Henrique Moreti, 2, Alto da Serra

28 - 0028/22.Adriana de Araujo Rua Hercilia Henrique Moreti, 48, Alto da Serra

29 - 0029/22.Leandro Ribeiro Vieira da Silva Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

30 - 0030/22.Ivonete Maria Vieira Batista Rua Hercilia Henrique Moreti, 3, Alto da Serra

31- 0031/22.Cristina da Conceição Silva Rua Hercilia Henrique Moreti, 4, Alto da Serra

32 - 0032/22.Erica Neumann Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887, Alto da Serra

33 - 0033/22.Thais de Souza Narciso Rua Hercilia Henrique Moreti, 1887B, Alto da Serra

34 -  0034/22.Amanda de Souza Silva Rua Hercilia Henrique Moreti, 8, Alto da Serra

 JUSTIFICATIVA



 

 

A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM.
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As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).



Sala das Sessões, 05 de Outubro de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

______________

MARCELO LESSA

Vogal

_______________

MARCELO CHITÃO

Vogal

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Relator Geral

______________

GILDA BEATRIZ

Relator Adjunto
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